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              PORTARIA N 149, DE 26 DE JANEIRO DE 2024 
 

 
Torna esse número de portaria sem efeitos. 
 
 
ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 
04 de abril de 1990, FAZ SABER que: 

 
RESOLVE: 

 
Artigo 1º - Tornar esse número de portaria sem efeitos. 

 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA aos vinte e seis dias 
do mês de janeiro de dois mil e vinte e quatro. 
 
 
 

 
ROGERIO CAVALIN 
Prefeito Municipal 

 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data supra. 

 
 
 

 
CRISTIANE PERON NUNES 

Secretária Municipal de Gestão Pública 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PODER EXECUTIVO
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                    PORTARIA N 288, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2024 
 

 
Torna esse número de portaria sem efeitos. 
 
 
ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 
04 de abril de 1990, FAZ SABER que: 

 
RESOLVE: 

 
Artigo 1º - Tornar esse número de portaria sem efeitos. 

 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA aos cinco dias do mês 
de fevereiro de dois mil e vinte e quatro. 
 
 
 

 
ROGERIO CAVALIN 
Prefeito Municipal 

 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data supra. 

 
 
 

 
CRISTIANE PERON NUNES 

Secretária Municipal de Gestão Pública 
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                       PORTARIA N 354, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2024 
 

 
Torna esse número de portaria sem efeitos. 
 
 
ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 
04 de abril de 1990, FAZ SABER que: 

 
RESOLVE: 

 
Artigo 1º - Tornar esse número de portaria sem efeitos. 

 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA aos oito dias do mês 
de fevereiro de dois mil e vinte e quatro. 
 
 
 

 
ROGERIO CAVALIN 
Prefeito Municipal 

 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data supra. 

 
 
 

 
CRISTIANE PERON NUNES 

Secretária Municipal de Gestão Pública 
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                    PORTARIA N 432, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2024 
 

 
Torna esse número de portaria sem efeitos. 
 
 
ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 
04 de abril de 1990, FAZ SABER que: 

 
RESOLVE: 

 
Artigo 1º - Tornar esse número de portaria sem efeitos. 

 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA aos dezesseis dias do 
mês de fevereiro de dois mil e vinte e quatro. 
 
 
 

 
ROGERIO CAVALIN 
Prefeito Municipal 

 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data supra. 

 
 
 

 
CRISTIANE PERON NUNES 

Secretária Municipal de Gestão Pública 
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              PORTARIA Nº 461, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2024 
 
 
ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 

legais; 

 

Considerando o disposto no artigo 28, I da Lei Complementar nº 387, de 11 de novembro de 2015, 

que estabelece a nomeação como forma de provimento inicial de servidor em cargo público de 

caráter efetivo: e, 

 
Considerando o resultado do Concurso Público nº 01/2019, para admissão no cargo de Professor de 

Educação Básica na especialidade de Ensino Fundamental, conforme Edital nº 08/2024 e Processo 

Administrativo nº 282/2024, classificada na 58ª colocação; 

 
RESOLVE: 

 
NOMEAR a Sra. MARCIA SHIRLEY DE SOUSA MORAIS, para ocupar o 

cargo de Professor de Educação Básica na especialidade de Ensino Fundamental provimento 

efetivo, Ambiente Organizacional Secretaria Municipal de Educação, Classe H, Nível de Capacitação 

I, padrão de vencimentos P30 (trinta), com jornada de trabalho de 30 (trinta) horas semanais, para 

exercer suas atribuições junto à Secretaria Municipal de Educação, a partir da presente data. 

 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

 

   PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e um dias do mês de 

fevereiro de dois mil e vinte e quatro. 

 
 
 

ROGERIO CAVALIN 
 Prefeito Municipal 

 
Registrada e Publicada na Secretaria Municipal de Gestão Pública desta 

Prefeitura Municipal, na mesma data. 
 
 
 

CRISTIANE PERON NUNES 
Secretária Municipal de Gestão Pública 

 
                       



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ITUPEVA Quinta-feira, 04 de abril de 2024 Ano VI | Edição nº 1069 | Página 8 de 94

Município de Itupeva - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

Av. Eduardo Aníbal Lourençon, 15 – Pq. das Vinhas – Itupeva / SP – CEP 13.295-000 – (11) 4591-8100 

 

 
 
                        

 PORTARIA Nº 464, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2024 
 
 
ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 

legais; 

 

Considerando o disposto no artigo 28, I da Lei Complementar nº 387, de 11 de novembro de 2015, 

que estabelece a nomeação como forma de provimento inicial de servidor em cargo público de 

caráter efetivo: e, 

 
Considerando o resultado do Concurso Público nº 01/2019, para admissão no cargo de Professor de 

Educação Básica na especialidade de Ensino Fundamental, conforme Edital nº 09/2024 e Processo 

Administrativo nº 282/2024, classificada na 79ª colocação; 

 
RESOLVE: 

 
NOMEAR a Sra. ELISANGELA DE ANDRADE ROMANO, para ocupar o 

cargo de Professor de Educação Básica na especialidade de Ensino Fundamental provimento 

efetivo, Ambiente Organizacional Secretaria Municipal de Educação, Classe H, Nível de Capacitação 

I, padrão de vencimentos P30 (trinta), com jornada de trabalho de 30 (trinta) horas semanais, para 

exercer suas atribuições junto à Secretaria Municipal de Educação, a partir da presente data. 

 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e um dias do mês de 

fevereiro de dois mil e vinte e quatro. 

 
 
 

ROGERIO CAVALIN 
 Prefeito Municipal 

 
Registrada e Publicada na Secretaria Municipal de Gestão Pública desta 

Prefeitura Municipal, na mesma data. 
 
 
 

CRISTIANE PERON NUNES 
Secretária Municipal de Gestão Pública 
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            PORTARIA Nº 466, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2024 

 
 
ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 

legais; 

 

Considerando o disposto no artigo 28, I da Lei Complementar nº 387, de 11 de novembro de 2015, 

que estabelece a nomeação como forma de provimento inicial de servidor em cargo público de 

caráter efetivo: e, 

 
Considerando o resultado do Concurso Público nº 01/2019, para admissão no cargo de Professor de 

Educação Básica na especialidade de Ensino Fundamental, conforme Edital nº 09/2024 e Processo 

Administrativo nº 282/2024, classificada na 82ª colocação; 

 
RESOLVE: 

 
NOMEAR a Sra. ROSANA ODETE DOS SANTOS ANDRADE, para 

ocupar o cargo de Professor de Educação Básica na especialidade de Ensino Fundamental 

provimento efetivo, Ambiente Organizacional Secretaria Municipal de Educação, Classe H, Nível de 

Capacitação I, padrão de vencimentos P30 (trinta), com jornada de trabalho de 30 (trinta) horas 

semanais, para exercer suas atribuições junto à Secretaria Municipal de Educação, a partir da 

presente data. 

 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e um dias do mês de 

fevereiro de dois mil e vinte e quatro. 

 
 
 

ROGERIO CAVALIN 
 Prefeito Municipal 

 
Registrada e Publicada na Secretaria Municipal de Gestão Pública desta 

Prefeitura Municipal, na mesma data. 
 
 
 

CRISTIANE PERON NUNES 
Secretária Municipal de Gestão Pública 
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 PORTARIA Nº 468, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2024 

 
 
ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 

legais; 

 

Considerando o disposto no artigo 28, I da Lei Complementar nº 387, de 11 de novembro de 2015, 

que estabelece a nomeação como forma de provimento inicial de servidor em cargo público de 

caráter efetivo: e, 

 
Considerando o resultado do Concurso Público nº 01/2019, para admissão no cargo de Professor de 

Educação Básica na especialidade de Ensino Fundamental, conforme Edital nº 09/2024 e Processo 

Administrativo nº 282/2024, classificada na 84ª colocação; 

 
RESOLVE: 

 
NOMEAR a Sra. IVANILDE ANGELO PINTIJA, para ocupar o cargo de 

Professor de Educação Básica na especialidade de Ensino Fundamental provimento efetivo, 

Ambiente Organizacional Secretaria Municipal de Educação, Classe H, Nível de Capacitação I, 

padrão de vencimentos P30 (trinta), com jornada de trabalho de 30 (trinta) horas semanais, para 

exercer suas atribuições junto à Secretaria Municipal de Educação, a partir da presente data. 

 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e um dias do mês de 

fevereiro de dois mil e vinte e quatro. 

 
 
 

ROGERIO CAVALIN 
 Prefeito Municipal 

 
Registrada e Publicada na Secretaria Municipal de Gestão Pública desta 

Prefeitura Municipal, na mesma data. 
 
 
 

CRISTIANE PERON NUNES 
Secretária Municipal de Gestão Pública 
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PORTARIA Nº 604, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2024 

 
 

CESSA os efeitos da portaria nº 7426, de 24 de março de 2022, que 
nomeou o (a) servidor (a) DANIELE JULIA NASCIMENTO MARTI a 
ocupar a função de confiança de Coordenador de Departamento. 
 
ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 

Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 68, 

inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 de abril de 

1990, FAZ SABER que: 

 
 

Artigo 1º - Fica CESSADO os efeitos da portaria nº 7426, de 24 de 

março de 2022, que nomeou o (a) servidor (a) DANIELE JULIA NASCIMENTO MARTI, a 

ocupar a função de confiança de Coordenador de Departamento, voltando o (a) mesmo (a) 

ocupar o cargo público de Professor de educação Básica - Ensino Fundamental, junto a 

Secretaria Municipal de Gestão Pública. 

 

Artigo 2º - Fica declarado vago a função de confiança de 

Coordenador de Departamento, junto a Secretaria Municipal de Gestão Pública. 

 

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a partir de 01 de fevereiro de 2024. 

 

 
   PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e seis dias do 
mês de fevereiro de dois mil e vinte e quatro. 
 
 

 
 
 

ROGERIO CAVALIN 
Prefeito Municipal 

 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra. 
     
 
 
 

               CRISTIANE PERON NUNES 
                      Secretária Municipal de Gestão Pública 
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PORTARIA Nº 663, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2024 

 
 
NOMEIA George dos Santos Carvalho, ocupante do cargo público de 
Agente de Infraestrutura – Ajudante Geral, para ocupar a função de 
confiança de Coordenador de Área, lotado(a) na Secretaria Municipal 
de Infraestrutura e Manutenção da Cidade. 
 
ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 

Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 68, 

inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 de Abril de 

1990, FAZ SABER que: 

 
 

Artigo 1º - Fica NOMEADO(A) a partir da presente data, o(a) 

servidor(a) GEORGE DOS SANTOS CARVALHO, RG nº 549043755 SSP/SP, CPF 

013.624.343-61, ocupante do cargo público de Agente de Infraestrutura – Ajudante Geral, 

para ocupar a função de confiança de Coordenador de Área, lotado(a) na Secretaria 

Municipal de Infraestrutura e Manutenção da Cidade, com jornada de trabalho de 40 horas 

semanais, fazendo jus a remuneração equivalente ao F-01 (um) da Lei Complementar nº 

533, de 15 de maio de 2023. 

 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a partir de 01 de fevereiro de 2024. 
 

 
   PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e seis dias do 
mês de fevereiro de dois mil e vinte e quatro. 
 
 
 
 

ROGERIO CAVALIN 
Prefeito Municipal 

 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra. 

 
 
 
 

CRISTIANE PERON NUNES 

Secretária Municipal de Gestão Pública 
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PORTARIA Nº 668, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2024 

 
 
NOMEIA Jaqueline Salvador Leite, ocupante do cargo público de 
Agente de Gestão – Fiscal de Comércio, Serviços, Tributos e 
Posturas, para ocupar a função de confiança de Coordenador de 
Área, lotado(a) na Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana e Meio 
Ambiente. 
 
ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 

Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 68, 

inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 de Abril de 

1990, FAZ SABER que: 

 
 

 
Artigo 1º - Fica NOMEADO(A) a partir da presente data, o(a) 

servidor(a) JAQUELINE SALVADOR LEITE, RG nº 400115712 SSP/SP, CPF 368.265.438-

00, ocupante do cargo público de Agente de Gestão - Fiscal de Comércio, Serviços, Tributos 

e Posturas, para ocupar a função de confiança de Coordenador de Área, lotado(a) na 

Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana e Meio Ambiente, com jornada de trabalho de 40 

horas semanais, fazendo jus a remuneração equivalente ao F-01 (um) da Lei Complementar 

nº 533, de 15 de maio de 2023. 

 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a partir de 01 de fevereiro de 2024. 
 

 
   PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e seis dias do 
mês de fevereiro de dois mil e vinte e quatro. 
 
 
 
 

ROGERIO CAVALIN 
Prefeito Municipal 

 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra. 

 
 
 
 

CRISTIANE PERON NUNES 

Secretária Municipal de Gestão Pública 
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     PORTARIA Nº 716, DE 01 DE MARÇO DE 2024 
 
 
ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 

legais; 

 

Considerando o disposto no artigo 28, I da Lei Complementar nº 387, de 11 de novembro de 2015, 

que estabelece a nomeação como forma de provimento inicial de servidor em cargo público de 

caráter efetivo: e, 

 
Considerando o resultado do Concurso Público nº 01/2019, para admissão no cargo de Professor de 

Educação Básica na especialidade de Ensino Fundamental, conforme Edital nº 08/2024 e Processo 

Administrativo nº 282/2024, classificada na 62ª colocação; 

 
RESOLVE: 

 
NOMEAR a Sra. CLEONICE MARIA COELHO OLIVEIRA, para ocupar o 

cargo de Professor de Educação Básica na especialidade de Ensino Fundamental provimento 

efetivo, Ambiente Organizacional Secretaria Municipal de Educação, Classe H, Nível de Capacitação 

I, padrão de vencimentos P30 (trinta), com jornada de trabalho de 30 (trinta) horas semanais, para 

exercer suas atribuições junto à Secretaria Municipal de Educação, a partir da presente data. 

 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, ao primeiro dia do mês de 

março de dois mil e vinte e quatro. 

 
 
 

ROGERIO CAVALIN 
 Prefeito Municipal 

 
Registrada e Publicada na Secretaria Municipal de Gestão Pública desta 

Prefeitura Municipal, na mesma data. 
 
 
 

CRISTIANE PERON NUNES 
Secretária Municipal de Gestão Pública 
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     PORTARIA Nº 717, DE 01 DE MARÇO DE 2024 
 
 
ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 

legais; 

 

Considerando o disposto no artigo 28, I da Lei Complementar nº 387, de 11 de novembro de 2015, 

que estabelece a nomeação como forma de provimento inicial de servidor em cargo público de 

caráter efetivo: e, 

 
Considerando o resultado do Concurso Público nº 01/2019, para admissão no cargo de Professor de 

Educação Básica na especialidade de Ensino Fundamental, conforme Edital nº 034/2024 e Processo 

Administrativo nº 282/2024, classificado na 86ª colocação; 

 
RESOLVE: 

 
NOMEAR o Sr. FAUSTINO ELIAS OLIVEIRA, para ocupar o cargo de 

Professor de Educação Básica na especialidade de Ensino Fundamental provimento efetivo, 

Ambiente Organizacional Secretaria Municipal de Educação, Classe H, Nível de Capacitação I, 

padrão de vencimentos P30 (trinta), com jornada de trabalho de 30 (trinta) horas semanais, para 

exercer suas atribuições junto à Secretaria Municipal de Educação, a partir da presente data. 

 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, ao primeiro dia do mês de 

março de dois mil e vinte e quatro. 

 
 
 

ROGERIO CAVALIN 
 Prefeito Municipal 

 
Registrada e Publicada na Secretaria Municipal de Gestão Pública desta 

Prefeitura Municipal, na mesma data. 
 
 
 

CRISTIANE PERON NUNES 
Secretária Municipal de Gestão Pública 
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     PORTARIA Nº 718, DE 01 DE MARÇO DE 2024 
 
 
ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 

legais; 

 

Considerando o disposto no artigo 28, I da Lei Complementar nº 387, de 11 de novembro de 2015, 

que estabelece a nomeação como forma de provimento inicial de servidor em cargo público de 

caráter efetivo: e, 

 
Considerando o resultado do Concurso Público nº 01/2019, para admissão no cargo de Professor de 

Educação Básica na especialidade de Ensino Fundamental, conforme Edital nº 34/2024 e Processo 

Administrativo nº 282/2024, classificada na 90ª colocação; 

 
RESOLVE: 

 
NOMEAR a Sra. NAIARA SILVA NASCIMENTO, para ocupar o cargo de 

Professor de Educação Básica na especialidade de Ensino Fundamental provimento efetivo, 

Ambiente Organizacional Secretaria Municipal de Educação, Classe H, Nível de Capacitação I, 

padrão de vencimentos P30 (trinta), com jornada de trabalho de 30 (trinta) horas semanais, para 

exercer suas atribuições junto à Secretaria Municipal de Educação, a partir da presente data. 

 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, ao primeiro dia do mês de 

março de dois mil e vinte e quatro. 

 
 
 

ROGERIO CAVALIN 
 Prefeito Municipal 

 
Registrada e Publicada na Secretaria Municipal de Gestão Pública desta 

Prefeitura Municipal, na mesma data. 
 
 
 

CRISTIANE PERON NUNES 
Secretária Municipal de Gestão Pública 
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      PORTARIA Nº 719, DE 01 DE MARÇO DE 2024 
 
 
ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 

legais; 

 

Considerando o disposto no artigo 28, I da Lei Complementar nº 387, de 11 de novembro de 2015, 

que estabelece a nomeação como forma de provimento inicial de servidor em cargo público de 

caráter efetivo: e, 

 
Considerando o resultado do Concurso Público nº 01/2019, para admissão no cargo de Professor de 

Educação Básica na especialidade de Ensino Fundamental, conforme Edital nº 034/2024 e Processo 

Administrativo nº 282/2024, classificado na 91ª colocação; 

 
RESOLVE: 

 
NOMEAR o Sr. JOEL WEICHESKI DE SOUZA, para ocupar o cargo de 

Professor de Educação Básica na especialidade de Ensino Fundamental provimento efetivo, 

Ambiente Organizacional Secretaria Municipal de Educação, Classe H, Nível de Capacitação I, 

padrão de vencimentos P30 (trinta), com jornada de trabalho de 30 (trinta) horas semanais, para 

exercer suas atribuições junto à Secretaria Municipal de Educação, a partir da presente data. 

 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, ao primeiro dia do mês de 

março de dois mil e vinte e quatro. 

 
 
 

ROGERIO CAVALIN 
 Prefeito Municipal 

 
Registrada e Publicada na Secretaria Municipal de Gestão Pública desta 

Prefeitura Municipal, na mesma data. 
 
 
 

CRISTIANE PERON NUNES 
Secretária Municipal de Gestão Pública 
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     PORTARIA Nº 720, DE 01 DE MARÇO DE 2024 
 
 
ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 

legais; 

 

Considerando o disposto no artigo 28, I da Lei Complementar nº 387, de 11 de novembro de 2015, 

que estabelece a nomeação como forma de provimento inicial de servidor em cargo público de 

caráter efetivo: e, 

 
Considerando o resultado do Concurso Público nº 01/2019, para admissão no cargo de Professor de 

Educação Básica na especialidade de Ensino Fundamental, conforme Edital nº 034/2024 e Processo 

Administrativo nº 282/2024, classificada na 92ª colocação; 

 
RESOLVE: 

 
NOMEAR a Sra. ALINE KEMP GRACIANO, para ocupar o cargo de 

Professor de Educação Básica na especialidade de Ensino Fundamental provimento efetivo, 

Ambiente Organizacional Secretaria Municipal de Educação, Classe H, Nível de Capacitação I, 

padrão de vencimentos P30 (trinta), com jornada de trabalho de 30 (trinta) horas semanais, para 

exercer suas atribuições junto à Secretaria Municipal de Educação, a partir da presente data. 

 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, ao primeiro dia do mês de 

março de dois mil e vinte e quatro. 

 
 
 

ROGERIO CAVALIN 
 Prefeito Municipal 

 
Registrada e Publicada na Secretaria Municipal de Gestão Pública desta 

Prefeitura Municipal, na mesma data. 
 
 
 

CRISTIANE PERON NUNES 
Secretária Municipal de Gestão Pública 

 

 

 

 



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ITUPEVA Quinta-feira, 04 de abril de 2024 Ano VI | Edição nº 1069 | Página 19 de 94

Município de Itupeva - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

Av. Eduardo Aníbal Lourençon, 15 – Pq. das Vinhas – Itupeva / SP – CEP 13.295-000 – (11) 4591-8100 

 

 
 

      PORTARIA Nº 721, DE 01 DE MARÇO DE 2024 
 
 
ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 

legais; 

 

Considerando o disposto no artigo 28, I da Lei Complementar nº 387, de 11 de novembro de 2015, 

que estabelece a nomeação como forma de provimento inicial de servidor em cargo público de 

caráter efetivo: e, 

 
Considerando o resultado do Concurso Público nº 01/2019, para admissão no cargo de Professor de 

Educação Básica na especialidade de Ensino Fundamental, conforme Edital nº 034/2024 e Processo 

Administrativo nº 282/2024, classificada na 93ª colocação; 

 
RESOLVE: 

 
NOMEAR a Sra. MARIA ANGELICA CUPARI RODRIGUES, para ocupar o 

cargo de Professor de Educação Básica na especialidade de Ensino Fundamental provimento 

efetivo, Ambiente Organizacional Secretaria Municipal de Educação, Classe H, Nível de Capacitação 

I, padrão de vencimentos P30 (trinta), com jornada de trabalho de 30 (trinta) horas semanais, para 

exercer suas atribuições junto à Secretaria Municipal de Educação, a partir da presente data. 

 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, ao primeiro dia do mês de 

março de dois mil e vinte e quatro. 

 
 
 

ROGERIO CAVALIN 
 Prefeito Municipal 

 
Registrada e Publicada na Secretaria Municipal de Gestão Pública desta 

Prefeitura Municipal, na mesma data. 
 
 
 

CRISTIANE PERON NUNES 
Secretária Municipal de Gestão Pública 
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  PORTARIA Nº 722, DE 01 DE MARÇO DE 2024 
 
 
ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 

legais; 

 

Considerando o disposto no artigo 28, I da Lei Complementar nº 387, de 11 de novembro de 2015, 

que estabelece a nomeação como forma de provimento inicial de servidor em cargo público de 

caráter efetivo: e, 

 
Considerando o resultado do Concurso Público nº 01/2019, para admissão no cargo de Professor de 

Educação Básica na especialidade de Educação Infantil, conforme Edital nº 010/2024 e Processo 

Administrativo nº 282/2024, classificada na 165ª colocação; 

 
RESOLVE: 

 
NOMEAR a Sra. SANDRA CRISTINA LIMA ROLIM, para ocupar o cargo 

de Professor de Educação Básica na especialidade de Educação Infantil provimento efetivo, 

Ambiente Organizacional Secretaria Municipal de Educação, Classe H, Nível de Capacitação I, 

padrão de vencimentos P30 (trinta), com jornada de trabalho de 30 (trinta) horas semanais, para 

exercer suas atribuições junto à Secretaria Municipal de Educação, a partir da presente data. 

 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, ao primeiro dia do mês de 

março de dois mil e vinte e quatro. 

 
 
 

ROGERIO CAVALIN 
 Prefeito Municipal 

 
Registrada e Publicada na Secretaria Municipal de Gestão Pública desta 

Prefeitura Municipal, na mesma data. 
 
 
 

CRISTIANE PERON NUNES 
Secretária Municipal de Gestão Pública 
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 PORTARIA Nº 723, DE 01 DE MARÇO DE 2024 

 
 
ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 

legais; 

 

Considerando o disposto no artigo 28, I da Lei Complementar nº 387, de 11 de novembro de 2015, 

que estabelece a nomeação como forma de provimento inicial de servidor em cargo público de 

caráter efetivo: e, 

 
Considerando o resultado do Concurso Público nº 01/2019, para admissão no cargo de Professor de 

Educação Básica na especialidade de Educação Infantil, conforme Edital nº 010/2024 e Processo 

Administrativo nº 282/2024, classificada na 168ª colocação; 

 
RESOLVE: 

 
NOMEAR a Sra. ALEXANDRA GOMES BARRETO, para ocupar o cargo 

de Professor de Educação Básica na especialidade de Educação Infantil provimento efetivo, 

Ambiente Organizacional Secretaria Municipal de Educação, Classe H, Nível de Capacitação I, 

padrão de vencimentos P30 (trinta), com jornada de trabalho de 30 (trinta) horas semanais, para 

exercer suas atribuições junto à Secretaria Municipal de Educação, a partir da presente data. 

 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, ao primeiro dia do mês de 

março de dois mil e vinte e quatro. 

 
 

ROGERIO CAVALIN 
 Prefeito Municipal 

 
Registrada e Publicada na Secretaria Municipal de Gestão Pública desta 

Prefeitura Municipal, na mesma data. 
 
 
 

CRISTIANE PERON NUNES 
Secretária Municipal de Gestão Pública 
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      PORTARIA Nº 724, DE 01 DE MARÇO DE 2024 
 
 
ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 

legais; 

 

Considerando o disposto no artigo 28, I da Lei Complementar nº 387, de 11 de novembro de 2015, 

que estabelece a nomeação como forma de provimento inicial de servidor em cargo público de 

caráter efetivo: e, 

 
Considerando o resultado do Concurso Público nº 01/2019, para admissão no cargo de Professor de 

Educação Básica na especialidade de Educação Infantil, conforme Edital nº 011/2024 e Processo 

Administrativo nº 282/2024, classificada na 175ª colocação; 

 
RESOLVE: 

 
NOMEAR a Sra. ROSELI CRISTINA MATIAS GONÇALVES, para ocupar o 

cargo de Professor de Educação Básica na especialidade de Educação Infantil provimento efetivo, 

Ambiente Organizacional Secretaria Municipal de Educação, Classe H, Nível de Capacitação I, 

padrão de vencimentos P30 (trinta), com jornada de trabalho de 30 (trinta) horas semanais, para 

exercer suas atribuições junto à Secretaria Municipal de Educação, a partir da presente data. 

 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, ao primeiro dia do mês de 

março de dois mil e vinte e quatro. 

 
 
 

ROGERIO CAVALIN 
 Prefeito Municipal 

 
Registrada e Publicada na Secretaria Municipal de Gestão Pública desta 

Prefeitura Municipal, na mesma data. 
 
 
 

CRISTIANE PERON NUNES 
Secretária Municipal de Gestão Pública 
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      PORTARIA Nº 725, DE 01 DE MARÇO DE 2024 
 
 
ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 

legais; 

 

Considerando o disposto no artigo 28, I da Lei Complementar nº 387, de 11 de novembro de 2015, 

que estabelece a nomeação como forma de provimento inicial de servidor em cargo público de 

caráter efetivo: e, 

 
Considerando o resultado do Concurso Público nº 01/2019, para admissão no cargo de Professor de 

Educação Básica na especialidade de Educação Infantil, conforme Edital nº 011/2024 e Processo 

Administrativo nº 282/2024, classificada na 176ª colocação; 

 
RESOLVE: 

 
NOMEAR a Sra. DANIELA CASTANHEIRA CREMA, para ocupar o cargo 

de Professor de Educação Básica na especialidade de Educação Infantil provimento efetivo, 

Ambiente Organizacional Secretaria Municipal de Educação, Classe H, Nível de Capacitação I, 

padrão de vencimentos P30 (trinta), com jornada de trabalho de 30 (trinta) horas semanais, para 

exercer suas atribuições junto à Secretaria Municipal de Educação, a partir da presente data. 

 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, ao primeiro dia do mês de 

março de dois mil e vinte e quatro. 

 
 
 

ROGERIO CAVALIN 
 Prefeito Municipal 

 
Registrada e Publicada na Secretaria Municipal de Gestão Pública desta 

Prefeitura Municipal, na mesma data. 
 
 
 

CRISTIANE PERON NUNES 
Secretária Municipal de Gestão Pública 
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     PORTARIA Nº 726, DE 01 DE MARÇO DE 2024 
 
 
ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 

legais; 

 

Considerando o disposto no artigo 28, I da Lei Complementar nº 387, de 11 de novembro de 2015, 

que estabelece a nomeação como forma de provimento inicial de servidor em cargo público de 

caráter efetivo: e, 

 
Considerando o resultado do Concurso Público nº 01/2019, para admissão no cargo de Professor de 

Educação Básica na especialidade de Educação Infantil, conforme Edital nº 011/2024 e Processo 

Administrativo nº 282/2024, classificada na 177ª colocação; 

 
RESOLVE: 

 
NOMEAR a Sra. SIMONE MARIA DE LIMA BOTÃO, para ocupar o cargo 

de Professor de Educação Básica na especialidade de Educação Infantil provimento efetivo, 

Ambiente Organizacional Secretaria Municipal de Educação, Classe H, Nível de Capacitação I, 

padrão de vencimentos P30 (trinta), com jornada de trabalho de 30 (trinta) horas semanais, para 

exercer suas atribuições junto à Secretaria Municipal de Educação, a partir da presente data. 

 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, ao primeiro dia do mês de 

março de dois mil e vinte e quatro. 

 
 
 

ROGERIO CAVALIN 
 Prefeito Municipal 

 
Registrada e Publicada na Secretaria Municipal de Gestão Pública desta 

Prefeitura Municipal, na mesma data. 
 
 
 

CRISTIANE PERON NUNES 
Secretária Municipal de Gestão Pública 
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        PORTARIA Nº 727, DE 01 DE MARÇO DE 2024 
 
 
ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 

legais; 

 

Considerando o disposto no artigo 28, I da Lei Complementar nº 387, de 11 de novembro de 2015, 

que estabelece a nomeação como forma de provimento inicial de servidor em cargo público de 

caráter efetivo: e, 

 
Considerando o resultado do Concurso Público nº 01/2019, para admissão no cargo de Professor de 

Educação Básica na especialidade de Educação Infantil, conforme Edital nº 037/2024 e Processo 

Administrativo nº 282/2024, classificada na 180ª colocação; 

 
RESOLVE: 

 
NOMEAR a Sra. ANDRESSA TONIN MOTA VIETTI, para ocupar o cargo 

de Professor de Educação Básica na especialidade de Educação Infantil provimento efetivo, 

Ambiente Organizacional Secretaria Municipal de Educação, Classe H, Nível de Capacitação I, 

padrão de vencimentos P30 (trinta), com jornada de trabalho de 30 (trinta) horas semanais, para 

exercer suas atribuições junto à Secretaria Municipal de Educação, a partir da presente data. 

 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, ao primeiro dia do mês de 

março de dois mil e vinte e quatro. 

 
 
 

ROGERIO CAVALIN 
 Prefeito Municipal 

 
Registrada e Publicada na Secretaria Municipal de Gestão Pública desta 

Prefeitura Municipal, na mesma data. 
 
 
 

CRISTIANE PERON NUNES 
Secretária Municipal de Gestão Pública 
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      PORTARIA Nº 728, DE 01 DE MARÇO DE 2024 

 
 
ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 

legais; 

 

Considerando o disposto no artigo 28, I da Lei Complementar nº 387, de 11 de novembro de 2015, 

que estabelece a nomeação como forma de provimento inicial de servidor em cargo público de 

caráter efetivo: e, 

 
Considerando o resultado do Concurso Público nº 01/2019, para admissão no cargo de Professor de 

Educação Básica na especialidade de Educação Infantil, conforme Edital nº 047/2024 e Processo 

Administrativo nº 12961/2023, classificada na 185ª colocação; 

 
RESOLVE: 

 
NOMEAR a Sra. SIMONE DE OLIVEIRA MACEDO MENDONÇA LUIS, 

para ocupar o cargo de Professor de Educação Básica na especialidade de Educação Infantil 

provimento efetivo, Ambiente Organizacional Secretaria Municipal de Educação, Classe H, Nível de 

Capacitação I, padrão de vencimentos P30 (trinta), com jornada de trabalho de 30 (trinta) horas 

semanais, para exercer suas atribuições junto à Secretaria Municipal de Educação, a partir da 

presente data. 

 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, ao primeiro dia do mês de 

março de dois mil e vinte e quatro. 

 
 
 

ROGERIO CAVALIN 
 Prefeito Municipal 

 
Registrada e Publicada na Secretaria Municipal de Gestão Pública desta 

Prefeitura Municipal, na mesma data. 
 
 
 

CRISTIANE PERON NUNES 
Secretária Municipal de Gestão Pública 
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      PORTARIA Nº 729, DE 04 DE MARÇO DE 2024 
 
 
ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 

legais; 

 

Considerando o disposto no artigo 28, I da Lei Complementar nº 387, de 11 de novembro de 2015, 

que estabelece a nomeação como forma de provimento inicial de servidor em cargo público de 

caráter efetivo: e, 

 
Considerando o resultado do Concurso Público nº 01/2019, para admissão no cargo de Professor de 

Educação Básica na especialidade de Ensino Fundamental, conforme Edital nº 034/2024 e Processo 

Administrativo nº 282/2024, classificada na 88ª colocação; 

 
RESOLVE: 

 
NOMEAR a Sra. MICHELE MORAIS DOS SANTOS, para ocupar o cargo 

de Professor de Educação Básica na especialidade de Ensino Fundamental provimento efetivo, 

Ambiente Organizacional Secretaria Municipal de Educação, Classe H, Nível de Capacitação I, 

padrão de vencimentos P30 (trinta), com jornada de trabalho de 30 (trinta) horas semanais, para 

exercer suas atribuições junto à Secretaria Municipal de Educação, a partir da presente data. 

 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos quatro dias do mês de 

março de dois mil e vinte e quatro. 

 
 
 

ROGERIO CAVALIN 
 Prefeito Municipal 

 
Registrada e Publicada na Secretaria Municipal de Gestão Pública desta 

Prefeitura Municipal, na mesma data. 
 
 
 

CRISTIANE PERON NUNES 
Secretária Municipal de Gestão Pública 
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                      PORTARIA Nº 730, DE 01 DE MARÇO DE 2024 

 
 
ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 

legais; 

 

Considerando o disposto no artigo 28, I da Lei Complementar nº 387, de 11 de novembro de 2015, 

que estabelece a nomeação como forma de provimento inicial de servidor em cargo público de 

caráter efetivo: e, 

 
Considerando o resultado do Concurso Público nº 01/2019, para admissão no cargo de Professor de 

Educação Básica na especialidade de Educação Infantil, conforme Edital nº 010/2024 e Processo 

Administrativo nº 282/2024, classificada na 174ª colocação; 

 
RESOLVE: 

 
NOMEAR a Sra. ADRIANA ORTEGA TAVARES, para ocupar o cargo de 

Professor de Educação Básica na especialidade de Educação Infantil provimento efetivo, 

Ambiente Organizacional Secretaria Municipal de Educação, Classe H, Nível de Capacitação I, 

padrão de vencimentos P30 (trinta), com jornada de trabalho de 30 (trinta) horas semanais, para 

exercer suas atribuições junto à Secretaria Municipal de Educação, a partir da presente data. 

 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, ao primeiro dia do mês de 

março de dois mil e vinte e quatro. 

 
 
 

ROGERIO CAVALIN 
 Prefeito Municipal 

 
Registrada e Publicada na Secretaria Municipal de Gestão Pública desta 

Prefeitura Municipal, na mesma data. 
 
 
 

CRISTIANE PERON NUNES 
Secretária Municipal de Gestão Pública 
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PORTARIA Nº 743, DE 06 DE MARÇO DE 2024 
 
 
ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 

legais; 
 

Considerando o disposto no artigo 28, I da Lei Complementar nº 387, de 11 de novembro de 2015, 

que estabelece a nomeação como forma de provimento inicial de servidor em cargo público de 

caráter efetivo: e, 

 

Considerando o resultado do Concurso Público nº 02/2022, para admissão no cargo de MÉDICO –

GINECOLOGISTA E OBSTETRA, conforme Edital nº 051/2024 e Processo Administrativo nº 

15961/2023, classificada na 3ª colocação; 
 

RESOLVE: 

 

NOMEAR a Sra. PAULA AMATUZZI TOSI, para ocupar o cargo de 

MÉDICO - GINECOLOGISTA E OBSTETRA, provimento efetivo Ambiente Organizacional Secretaria 

Municipal de Saúde, Classe K, Nível de Capacitação II, padrão de vencimentos P70 (setenta), com 

jornada de trabalho de 20 (vinte) horas semanais, para exercer suas atribuições junto à Secretaria 

Municipal de Saúde, a partir da presente data. 
 

FICA concedido o Adicional de Insalubridade – grau médio - 

correspondente a 20% (vinte por cento) do Salário Mínimo, de acordo com o Artigo 192 da CLT 

(Consolidação das Leis do Trabalho) e Artigos 121, §3º e 122, § 2º, da Lei Complementar 387, de 11 

de novembro de 2015, esse adicional deverá ser incluído na Folha de Pagamento da servidora 

enquanto a mesma permanecer nesse serviço, conforme processo administrativo nº 10128/21. 
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos seis dias do mês de março 

de dois mil e vinte e quatro. 

 
 
 

ROGERIO CAVALIN 
 Prefeito Municipal 

 
 
Registrada e Publicada na Secretaria Municipal de Gestão Pública desta 

Prefeitura Municipal, na mesma data. 
 
 
 

CRISTIANE PERON NUNES 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
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PORTARIA Nº 744, DE 06 DE MARÇO DE 2024 
 
 
ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 

legais; 
 

Considerando o disposto no artigo 28, I da Lei Complementar nº 387, de 11 de novembro de 2015, 

que estabelece a nomeação como forma de provimento inicial de servidor em cargo público de 

caráter efetivo: e, 

 

Considerando o resultado do Concurso Público nº 02/2022, para admissão no cargo de Agente de 

Políticas Sociais – Técnico em Saúde Bucal, conforme Edital nº 07/2024 e Processo Administrativo nº 

16705/2023, classificada na 3ª colocação; 
 

RESOLVE: 

 

NOMEAR a Sra. JOELMA PASSABAO para ocupar o cargo de AGENTE 

DE POLÍTICAS SOCIAIS – TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL, provimento efetivo, Ambiente 

Organizacional Secretaria Municipal de Saúde, Classe G, Nível de Capacitação I, padrão de 

vencimentos P26 (vinte e seis), com jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, para 

exercer suas atribuições junto à Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 08 de março de 2024. 
 

FICA concedido o Adicional de Insalubridade – grau médio - 

correspondente a 20% (vinte por cento) do Salário Mínimo, de acordo com o Artigo 192 da CLT 

(Consolidação das Leis do Trabalho) e Artigos 121, §3º e 122, § 2º, da Lei Complementar 387, de 11 

de novembro de 2015, esse adicional deverá ser incluído na Folha de Pagamento da servidora 

enquanto a mesma permanecer nesse serviço, conforme processo administrativo nº 10128/21. 
 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos seis dias do mês de março 

de dois mil e vinte e quatro. 

 
 

ROGERIO CAVALIN 
Prefeito Municipal 

 
Registrada e Publicada na Secretaria Municipal de Gestão Pública desta 

Prefeitura Municipal, na mesma data. 
 
 
 

CRISTIANE PERON NUNES 
Secretária Municipal de Gestão Pública 
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PORTARIA Nº 749, DE 08 DE MARÇO DE 2024 

 
 
Nomeia NELCI POSTEL, para ocupar o cargo em comissão de 

Assessor de Unidade, lotada na Secretaria Municipal de Saúde. 

 

 

ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 

Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 68, 

inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 de abril de 

1990, FAZ SABER que: 

 

 

Artigo 1º - Fica NOMEADA, a partir de 11 de março de 2024, 

NELCI POSTEL, RG nº 35.904.018-4 SSP/SP, CPF nº 990.601.599-34, para ocupar o cargo 

em comissão de Assessor de Unidade, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, com 

jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, fazendo jus a remuneração 

equivalente ao C-02 (dois), constante da LC 533/2023. 

 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

contando seus efeitos a partir de 11 de março de 2024. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos oito dias do mês de 

março de dois mil e vinte e quatro. 

 

 

 
ROGERIO CAVALIN  
Prefeito Municipal 

 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra. 

 
 
 

CRISTIANE PERON NUNES 
Secretária Municipal de Gestão Pública 
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PORTARIA N 750, DE 08 DE MARÇO DE 2024 
 

 
Dispõe “Sobre prorrogação de contrato de trabalho” 
 

 

ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 68, 
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 de Abril de 
1990, FAZ SABER que: 

 
 

Artigo 1º - Fica PRORROGADO até 04 de setembro de 2024, o 
contrato de trabalho por tempo determinado de TATIANE ROSA RODRIGUES DA SILVA, 
RG nº 457893692 SSP/SP, CPF 338.371.308-35, admitido para a função de Técnico em 
Farmácia, lotado junto à Secretaria Municipal de Saúde, conforme Portaria nº 9433, de 15 
de março de 2023, permanecendo inalteradas, até o termo final da presente prorrogação, as 
condições estabelecidas na referida Portaria, bem como, as demais cláusulas e condições 
do Contrato de Trabalho por Tempo Determinado, firmado em separado. 
 

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
contando seus efeitos a partir de 09 de março de 2024. 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos oito dias do mês de 
março de dois mil e vinte e quatro. 
 
 
 
 

ROGERIO CAVALIN 
Prefeito Municipal 

 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra. 
 
 
 

             CRISTIANE PERON NUNES 
                     Secretária Municipal de Gestão Pública 
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PORTARIA Nº 751, DE 11 DE MARÇO DE 2024 

 
 
Transfere o servidor RAFAEL CARBONARI BATISTA, lotado na 

Secretaria Municipal de Turismo e Desenvolvimento para a 

Secretaria Municipal de Gestão Pública. 

 

ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de 

São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 

04 de Abril de 1990, FAZ SABER que: 

 

 

Artigo 1º – TRANSFERE o servidor RAFAEL CARBONARI 

BATISTA, ocupante do cargo em comissão de Diretor de Departamento, lotado na 

Secretaria Municipal de Turismo e Desenvolvimento para Secretaria Municipal de Gestão 

Pública. 

 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a partir de 08 de março de 2024. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos onze dias do mês 

de março de dois mil e vinte e quatro. 

 

 

 

 

ROGERIO CAVALIN 

  Prefeito Municipal 

 

Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data supra. 
 
 
 

   CRISTIANE PERON NUNES 
   Secretária Municipal de Gestão Pública 

 

 

 

 

 

 



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ITUPEVA Quinta-feira, 04 de abril de 2024 Ano VI | Edição nº 1069 | Página 34 de 94

Município de Itupeva - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

Av. Eduardo Aníbal Lourençon, 15 – Pq. das Vinhas – Itupeva / SP – CEP 13.295-000 – (11) 4591-8100 

 

 

 
PORTARIA Nº 752, DE 11 DE MARÇO DE 2024 

 
 
Transfere a servidora DEBORA RENATA DEL GELMO, lotada na 

Secretaria Municipal de Educação para a Secretaria Municipal de 

Obras e Planejamento Urbano. 

 

ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de 

São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 

04 de Abril de 1990, FAZ SABER que: 

 

 

Artigo 1º – TRANSFERE a servidora DEBORA RENATA DEL 

GELMO, ocupante do cargo público de Arquiteto, lotada na Secretaria Municipal de 

Educação para Secretaria Municipal de Obras e Planejamento Urbano. 

 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a partir de 27 de fevereiro de 2024. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos onze dias do mês 

de março de dois mil e vinte e quatro. 

 

 

 

 

ROGERIO CAVALIN 

  Prefeito Municipal 

 

Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data supra. 
 
 
 

   CRISTIANE PERON NUNES 
   Secretária Municipal de Gestão Pública 
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PORTARIA Nº 753, DE 11 DE MARÇO DE 2024 

 
 
Transfere o servidor JOSÉ MENDES, lotado na Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos e Fundiários para Secretaria 
Municipal de Turismo e Desenvolvimento. 

 
ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 
04 de abril de 1990, FAZ SABER que: 

 
 

Artigo 1º – TRANSFERE o servidor JOSÉ MENDES, ocupante da 
função pública de Motorista, lotado na Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos e 
Fundiários para a Secretaria Municipal de Turismo e Desenvolvimento. 

 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a partir de 08 de março de 2024. 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos onze dias do mês 
de março de dois mil e vinte e quatro. 
 
 
 

ROGERIO CAVALIN 
Prefeito Municipal 

 
Lavrada, publicada e registrada na Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra. 
 
 
 
 

CRISTIANE PERON NUNES 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
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PORTARIA Nº 754, DE 11 DE MARÇO DE 2024 

 
 
Dispõe sobre cessão de servidora pública municipal. 

 

ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 

Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 68, 

inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 de Abril de 

1990, FAZ SABER que: 

 

   Artigo 1º - Fica CEDIDA, a servidora pública municipal SANDRA 

RENATA MARCHI, RG nº 30.755.533-1 SSP/SP, CPF 276.700.938-11, ocupante do cargo 

público de Agente de Gestão – Assistente Técnico em Gestão, lotada na Secretaria 

Municipal de Gestão Pública para prestar serviços junto ao Fórum da Comarca de Itupeva, a 

partir de 11 de março de 2024, de acordo com o art. 40 da Lei Complementar nº 387 de 11 

de novembro de 2015. 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da presente data. 

 

 

   PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos onze dias do mês de 

março de dois mil e vinte e quatro. 

 

 
 

ROGERIO CAVALIN 
Prefeito Municipal 

 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra. 

 
 
 
 

CRISTIANE PERON NUNES 

Secretária Municipal de Gestão Pública 
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 PORTARIA Nº 756, DE 12 DE MARÇO DE 2024 
 
 

Concede à servidora TATIANE DIAS ROCHA BELINTANI, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, exercendo o cargo de Agente de 
Gestão – Assistente Administrativo, Licença Gestante de 180 (cento 
e oitenta) dias. 

 
 

MONICA OLIVEIRA DA SILVA, Secretária Municipal de Educação da 
Prefeitura Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 1428, de 07 de 
abril de 1999, FAZ SABER que: 

 
 

Artigo 1º - Fica concedido a TATIANE DIAS ROCHA BELINTANI, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, exercendo o cargo de Agente de Gestão – 
Assistente Administrativo, Licença Gestante de 180 (cento e oitenta) dias, a partir de 04 de 
março à 30 de agosto de 2024, de acordo com a Lei Complementar nº 387, de 11 de 
novembro de 2015, conforme processo administrativo nº 3977/2024 - PMI. 

 
 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a partir de 04 de março de 2024. 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos doze dias do mês de 
março de dois mil e vinte e quatro. 
 
 
 
 

MONICA OLIVEIRA DA SILVA 
Secretária Municipal de Educação 

 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra. 
 

 
 

 

CRISTIANE PERON NUNES 
Secretária Municipal de Gestão Pública 
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PORTARIA Nº 758, DE 12 DE MARÇO DE 2024 

 
Dispõe sobre exoneração da funcionária THAILA BARBARA 

GONÇALVES DE OLIVEIRA. 

 

ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 

Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 68, 

inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 de Abril de 

1990, FAZ SABER que: 

 

 

Artigo 1º - Fica EXONERADA do quadro de pessoal da Prefeitura 

Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, a funcionária THAILA BARBARA 

GONÇALVES DE OLIVEIRA, ocupante do cargo em comissão de Assessor de Divisão, 

lotada na Secretaria Municipal de Fazenda, bem como considerar rescindido o seu contrato 

de trabalho com esta municipalidade, a partir de 08 de março de 2024. 

   

Artigo 2º - DECLARA vago o cargo em comissão de Assessor de 

Divisão, junto a Secretaria Municipal de Fazenda. 

 

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a partir de 08 de março de 2024. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos doze dias do mês de 

março de dois mil e vinte e quatro. 

 
 
 

          ROGERIO CAVALIN 
           Prefeito Municipal 

 
 

Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data supra. 
 
 
 

       CRISTIANE PERON NUNES 
      Secretária Municipal de Gestão Pública 
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PORTARIA Nº 786, DE 13 DE MARÇO DE 2024 

 
 
Transfere a servidora CLAUDIMARA ALICIO, lotada na Secretaria 

Municipal de Gestão Pública para a Secretaria Municipal de 

Agricultura e Cultura. 

 

ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de 

São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 

04 de Abril de 1990, FAZ SABER que: 

 

 

Artigo 1º – TRANSFERE a servidora CLAUDIMARA ALICIO, 

ocupante da função pública de Vigia, lotada na Secretaria Municipal de Gestão Pública para 

Secretaria Municipal de Agricultura e Cultura. 

 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da presente data. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês 

de março de dois mil e vinte e quatro. 

 

 

 

ROGERIO CAVALIN 

  Prefeito Municipal 

 

Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data supra. 
 
 
 

   CRISTIANE PERON NUNES 
   Secretária Municipal de Gestão Pública 
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   PORTARIA Nº 787, DE 13 DE MARÇO DE 2024 

 
 
EXONERA a pedido ROSEMARA RIBEIRO DE LIMA, ocupante do 
cargo público de Professor de Educação Básica – Educação Infantil, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação. 

  
ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 68, 
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 de Abril de 
1990, FAZ SABER que:  
 

 
Artigo 1º - Fica EXONERADA a pedido, a partir de 12 de março de 

2024, a servidora ROSEMARA RIBEIRO DE LIMA, RG nº 28.618.159-1, CPF 248.829.118-
84, ocupante do cargo público de Professor de Educação Básica – Educação Infantil, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação. 

 
Artigo 2º - Fica declarado vago o cargo público de Professor de 

Educação Básica – Educação Infantil, junto a Secretaria Municipal de Educação. 
   

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 12 de março de 2024. 

 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de 

março de dois mil e vinte e quatro. 
 
 
 
 

ROGERIO CAVALIN 
Prefeito Municipal 

 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra. 
 
 
 

    CRISTIANE PERON NUNES 
     Secretária Municipal de Gestão Pública 
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PORTARIA Nº 788, DE 13 DE MARÇO DE 2024 

     
 
CESSA, os efeitos da Portaria nº 1143, de 04 de outubro de 2017, 
que cedeu a servidora CRISLAINE CRISTINA DA SILVA ABREU a 
prestar serviços junto ao Fórum da Comarca de Itupeva/SP. 

 
ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 68, 
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 de abril de 
1990, FAZ SABER que: 

 
Artigo 1º - Fica CESSADO os efeitos da Portaria nº 1143, de 04 de 

outubro de 2017, que cedeu a servidora CRISLAINE CRISTINA DA SILVA ABREU, RG nº 
39.701.026-6 SSP/SP, CPF 065.774.719-08, ocupante do cargo público de Agente de 
Gestão – Assistente Técnico em Gestão, para prestar serviços junto ao Fórum da Comarca 
de Itupeva/SP. 

 
 
Artigo 2º - Fica a servidora acima mencionada, lotada na Secretaria 

Municipal de Gestão Pública transferida para Secretaria Municipal de Educação. 
 
 
Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a partir de 04 de março de 2024. 
 

 
    PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de 
março de dois mil e vinte e quatro. 
 
 
 

ROGERIO CAVALIN 
Prefeito Municipal 

 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra. 
 
 
 
 

CRISTIANE PERON NUNES 
Secretária Municipal de Gestão Pública 
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PORTARIA N 789, DE 14 DE MARÇO DE 2024 
 

Cessa os efeitos da portaria nº 1076, de 11 de setembro de 2017, que 
concedeu a servidora pública VALQUIRIA DONIZETE ALVES, 
exercendo o cargo público de Professor de Educação Básica – Ensino 
Fundamental a carga suplementar de trabalho de 10 (dez) horas 
semanais. 

 
ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 68, 
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 de abril de 
1990, FAZ SABER que: 

 
 
   Artigo 1º - Fica CESSADO os efeitos da portaria nº 1076, de 11 de 
setembro de 2017, que concedeu a servidora pública VALQUIRIA DONIZETE ALVES, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, exercendo o cargo público de Professor de 
Educação Básica – Ensino Fundamental a carga suplementar de trabalho de 10 (dez) horas 
semanais, retornando para 30 (trinta) horas semanais. 
 
   Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 01 de março de 2024. 
 
 
   PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos quatorze dias do mês 
de março de dois mil e vinte e quatro. 
 
 
 
 

ROGERIO CAVALIN 
Prefeito Municipal 

 
 

Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra. 
 
 
 

CRISTIANE PERON NUNES 
Secretária Municipal de Gestão Pública 
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PORTARIA Nº 791, DE 14 DE MARÇO DE 2024 

 
 
Transfere a servidora ROSE CAVALCANTE DA SILVA, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação para a Secretaria Municipal de 
Gestão Pública. 
 
ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 
04 de abril de 1990, FAZ SABER que: 

 
 

Artigo 1º – TRANSFERE a servidora ROSE CAVALCANTE DA 
SILVA, ocupante do cargo de Agente de Gestão – Assistente Administrativo, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação para a Secretaria Municipal de Gestão Pública. 

 
 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a partir de 05 de março de 2024. 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos quatorze dias do 
mês de março de dois mil e vinte e quatro. 
 
 
 
 

ROGERIO CAVALIN 
Prefeito Municipal 

 
Lavrada, publicada e registrada na Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra. 
 
 
 
 

CRISTIANE PERON NUNES 
Secretária Municipal de Gestão Pública 
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PORTARIA Nº 792, DE 14 DE MARÇO DE 2024 

 
 
Transfere a servidora YARA MEDORI SZLACHKA, lotada na 

Secretaria Municipal de Educação para a Secretaria Municipal da 

Fazenda. 

 

ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de 

São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 

04 de Abril de 1990, FAZ SABER que: 

 

 

Artigo 1º – TRANSFERE a servidora YARA MEDORI 

SZLACHKA, ocupante do cargo público de Agente de Gestão – Assistente Administrativo, 

lotada na Secretaria Municipal de Educação para Secretaria Municipal da Fazenda. 

 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a partir de 01 de fevereiro de 2024. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos quatorze dias do 

mês de março de dois mil e vinte e quatro. 

 

 

 

ROGERIO CAVALIN 

  Prefeito Municipal 

 

Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data supra. 
 
 
 

   CRISTIANE PERON NUNES 
Secretária Municipal de Gestão Pública 
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PORTARIA Nº 793, DE 14 DE MARÇO DE 2024 
 

CESSA os efeitos da portaria nº 9.647, de 09 de maio de 2023, que 

nomeou os servidores para compor a equipe de trabalho para a 

devida Regularização de Cadastros Imobiliários de Próprios 

Municipais. 

 

ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 

Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 

68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 de 

Abril de 1990, FAZ SABER que: 

 

 

Artigo 1º - Fica CESSADO os efeitos da Portaria nº 9.647, de 09 

de maio de 2023, que nomeou os servidores para compor a equipe de trabalho para a 

devida Regularização de Cadastros Imobiliários de Próprios Municipais, conforme processo 

nº 3228/2023- PMI. 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos quatorze dias do 

mês de março de dois mil e vinte e quatro. 

 

 

 
ROGERIO CAVALIN 
Prefeito Municipal 

 
 

Lavrada, publicada e registrada pela Diretoria Administrativa na data supra. 
 
 
 

CRISTIANE PERON NUNES 
Secretária Municipal de Gestão Pública 
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PORTARIA Nº 794, DE 14 DE MARÇO DE 2024 

 
 
Transfere a servidora ELIANA CRISTINA MAIA, lotada na 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social para a Secretaria 
Municipal de Gestão Pública. 
 
ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 
04 de abril de 1990, FAZ SABER que: 

 
 

Artigo 1º – TRANSFERE a servidora ELIANA CRISTINA MAIA, 
ocupante do cargo em comissão de Assessor de Divisão, lotada na Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social para a Secretaria Municipal de Gestão Pública. 

 
 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a partir de 15 de fevereiro de 2024. 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos quatorze dias do 
mês de março de dois mil e vinte e quatro. 
 
 
 
 

ROGERIO CAVALIN 
Prefeito Municipal 

 
Lavrada, publicada e registrada na Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra. 
 
 
 
 

CRISTIANE PERON NUNES 
Secretária Municipal de Gestão Pública 
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PORTARIA Nº 795, DE 14 DE MARÇO DE 2024 

 
 
Transfere a servidora MÁRCIA DE MOURA MACHADO, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação para a Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social. 
 
ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 
04 de abril de 1990, FAZ SABER que: 

 
 

Artigo 1º – TRANSFERE a servidora MÁRCIA DE MOURA 
MACHADO, ocupante do cargo em comissão de Agente de Políticas Sociais - Merendeira, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação para a Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social. 

 
 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a partir de 05 de março de 2024. 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos quatorze dias do 
mês de março de dois mil e vinte e quatro. 
 
 
 
 

ROGERIO CAVALIN 
Prefeito Municipal 

 
Lavrada, publicada e registrada na Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra. 
 
 
 
 

CRISTIANE PERON NUNES 
Secretária Municipal de Gestão Pública 
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PORTARIA Nº 796, DE 14 DE MARÇO DE 2024 

 
 
Nomeia CINTIA GONÇALVES ALVES, para ocupar o cargo em 
comissão de Chefe de Divisão, lotado na Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Manutenção da Cidade. 
 
ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 68, 
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 de abril de 
1990, FAZ SABER que: 

 
 

Artigo 1º - Fica NOMEADO, a partir de 18 de março de 2024, 
CINTIA GONÇALVES ALVES, RG nº 28.818.448-8 SSP/SP, CPF nº 307.407.448-52, para 
ocupar o cargo em comissão de Chefe de Divisão, lotado na Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Manutenção da Cidade, com jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas 
semanais, fazendo jus a remuneração equivalente ao C-03 (três), constante da LC 
533/2023. 

 
 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

contando seus efeitos a partir de 18 de março de 2024. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos quatorze dias do 
mês de março de dois mil e vinte e quatro. 

 
 
 
 

ROGERIO CAVALIN  
Prefeito Municipal 

 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra. 

 
 
 
 

CRISTIANE PERON NUNES 
Secretária Municipal de Gestão Pública 

 

 

 

  

 

 

 



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ITUPEVA Quinta-feira, 04 de abril de 2024 Ano VI | Edição nº 1069 | Página 49 de 94

Município de Itupeva - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

Av. Eduardo Aníbal Lourençon, 15 – Pq. das Vinhas – Itupeva / SP – CEP 13.295-000 – (11) 4591-8100 

 

 
 
PORTARIA Nº 797, DE 14 DE MARÇO DE 2024 

 
 
Transfere a servidora FERNANDA MUKAI DE ANDRADE, lotada 

na Secretaria Municipal de Turismo e Desenvolvimento para a 

Secretaria Municipal da Fazenda. 

 

ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de 

São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 

04 de abril de 1990, FAZ SABER que: 

 

 

Artigo 1º – TRANSFERE a servidora FERNANDA MUKAI DE 

ANDRADE, ocupante do cargo de Agente de Gestão – Assistente Administrativo, lotada na 

Secretaria Municipal de Turismo e Desenvolvimento para a Secretaria Municipal da 

Fazenda. 

 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a partir de 11 de março de 2024. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos quatorze dias do 

mês de março de dois mil e vinte e quatro. 

 

 
 

ROGERIO CAVALIN 
Prefeito Municipal 

 
Lavrada, publicada e registrada na Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra. 
 
 
 

CRISTIANE PERON NUNES 
Secretária Municipal de Gestão Pública 
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 PORTARIA Nº 798, DE 15 DE MARÇO DE 2024 

 
 
ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 

legais; 

 

Considerando o disposto no artigo 28, I da Lei Complementar nº 387, de 11 de novembro de 2015, 

que estabelece a nomeação como forma de provimento inicial de servidor em cargo público de 

caráter efetivo: e, 

 
Considerando o resultado do Concurso Público nº 01/2019, para admissão no cargo de Professor de 

Educação Básica na especialidade de Educação Infantil, conforme Edital nº 010/2024 e Processo 

Administrativo nº 282/2024, classificada na 164ª colocação; 

 
RESOLVE: 

 
NOMEAR a Sra. VERALICE GANDIA, para ocupar o cargo de Professor 

de Educação Básica na especialidade de Educação Infantil provimento efetivo, Ambiente 

Organizacional Secretaria Municipal de Educação, Classe H, Nível de Capacitação I, padrão de 

vencimentos P30 (trinta), com jornada de trabalho de 30 (trinta) horas semanais, para exercer suas 

atribuições junto à Secretaria Municipal de Educação, retroagindo seus efeitos a partir de 13 de 

março de 2024. 

 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos quinze dias do mês de 

março de dois mil e vinte e quatro. 

 
 
 

ROGERIO CAVALIN 
 Prefeito Municipal 

 
Registrada e Publicada na Secretaria Municipal de Gestão Pública desta 

Prefeitura Municipal, na mesma data. 
 
 
 

CRISTIANE PERON NUNES 
Secretária Municipal de Gestão Pública 
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 PORTARIA Nº 799, DE 15 DE MARÇO DE 2024 

 
 
ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 

legais; 

 

Considerando o disposto no artigo 28, I da Lei Complementar nº 387, de 11 de novembro de 2015, 

que estabelece a nomeação como forma de provimento inicial de servidor em cargo público de 

caráter efetivo: e, 

 
Considerando o resultado do Concurso Público nº 01/2019, para admissão no cargo de Professor de 

Educação Básica na especialidade de Educação Infantil, conforme Edital nº 037/2024 e Processo 

Administrativo nº 282/2024, classificada na 184ª colocação; 

 
RESOLVE: 

 
NOMEAR a Sra. CLAUDIA EDINE SILVA SANTANA, para ocupar o cargo 

de Professor de Educação Básica na especialidade de Educação Infantil provimento efetivo, 

Ambiente Organizacional Secretaria Municipal de Educação, Classe H, Nível de Capacitação I, 

padrão de vencimentos P30 (trinta), com jornada de trabalho de 30 (trinta) horas semanais, para 

exercer suas atribuições junto à Secretaria Municipal de Educação, a partir da presente data. 

 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos quinze dias do mês de 

março de dois mil e vinte e quatro. 

 
 

ROGERIO CAVALIN 
 Prefeito Municipal 

 
Registrada e Publicada na Secretaria Municipal de Gestão Pública desta 

Prefeitura Municipal, na mesma data. 
 
 
 

CRISTIANE PERON NUNES 
Secretária Municipal de Gestão Pública 
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 PORTARIA Nº 800, DE 15 DE MARÇO DE 2024 

 
 
ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 

legais; 

 

Considerando o disposto no artigo 28, I da Lei Complementar nº 387, de 11 de novembro de 2015, 

que estabelece a nomeação como forma de provimento inicial de servidor em cargo público de 

caráter efetivo: e, 

 
Considerando o resultado do Concurso Público nº 01/2019, para admissão no cargo de Professor de 

Educação Básica na especialidade de Educação Infantil, conforme Edital nº 011/2024 e Processo 

Administrativo nº 282/2024, classificada na 174ª colocação; 

 
RESOLVE: 

 
NOMEAR a Sra. ALESSANDRA NELIS DE SOUZA, para ocupar o cargo 

de Professor de Educação Básica na especialidade de Educação Infantil provimento efetivo, 

Ambiente Organizacional Secretaria Municipal de Educação, Classe H, Nível de Capacitação I, 

padrão de vencimentos P30 (trinta), com jornada de trabalho de 30 (trinta) horas semanais, para 

exercer suas atribuições junto à Secretaria Municipal de Educação, a partir da presente data. 

 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos quinze dias do mês de 

março de dois mil e vinte e quatro. 

 
 
 

ROGERIO CAVALIN 
 Prefeito Municipal 

 
Registrada e Publicada na Secretaria Municipal de Gestão Pública desta 

Prefeitura Municipal, na mesma data. 
 
 
 

CRISTIANE PERON NUNES 
Secretária Municipal de Gestão Pública 
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 PORTARIA Nº 801, DE 15 DE MARÇO DE 2024 

 
 
ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 

legais; 

 

Considerando o disposto no artigo 28, I da Lei Complementar nº 387, de 11 de novembro de 2015, 

que estabelece a nomeação como forma de provimento inicial de servidor em cargo público de 

caráter efetivo: e, 

 
Considerando o resultado do Concurso Público nº 01/2019, para admissão no cargo de Professor de 

Educação Básica na especialidade de Educação Infantil, conforme Edital nº 108/2024 e Processo 

Administrativo nº 282/2024, classificada na 196ª colocação; 

 
RESOLVE: 

 
NOMEAR a Sra. MARINA FERREIRA SILVA, para ocupar o cargo de 

Professor de Educação Básica na especialidade de Educação Infantil provimento efetivo, 

Ambiente Organizacional Secretaria Municipal de Educação, Classe H, Nível de Capacitação I, 

padrão de vencimentos P30 (trinta), com jornada de trabalho de 30 (trinta) horas semanais, para 

exercer suas atribuições junto à Secretaria Municipal de Educação, a partir da presente data. 

 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos quinze dias do mês de 

março de dois mil e vinte e quatro. 

 
 
 

ROGERIO CAVALIN 
 Prefeito Municipal 

 
Registrada e Publicada na Secretaria Municipal de Gestão Pública desta 

Prefeitura Municipal, na mesma data. 
 
 
 

CRISTIANE PERON NUNES 
Secretária Municipal de Gestão Pública 
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PORTARIA Nº 802, DE 18 DE MARÇO DE 2024 

 
 
Exonera do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal, ISMAIL 
DONIZETE ZACCHI, por motivo de aposentadoria concedida pelo 
INSS. 

 
ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 68, inciso 
IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 de Abril de 1990, 
FAZ SABER que: 

 
RESOLVE:   
 

  
Artigo 1º - EXONERAR do Quadro de Pessoal da Prefeitura 

Municipal, ISMAIL DONIZETE ZACCHI, RG nº 16768452 SSP/SP, CPF 049.000.948-46, 
ocupante da função pública de Operador de Máquina, lotado na Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Manutenção da Cidade, por motivo de aposentadoria concedida pelo INSS, 
conforme Emenda Constitucional nº 103 de 12 de novembro de 2019, artigo 37, § 14. 

    
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a partir de 15 de março de 2024. 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos dezoito dias do mês 

de março de dois mil e vinte e quatro. 
 
 
 
 

ROGERIO CAVALIN  
Prefeito Municipal 

 
 

Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra. 
 
 
 
 

 
CRISTIANE PERON NUNES 

Secretária Municipal de Gestão Pública 
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PORTARIA Nº 804, DE 18 DE MARÇO DE 2024 

 
 
NOMEIA Irineu Fernandes, ocupante do cargo público de Agente de 
Gestão – Assistente Administrativo para ocupar a função de 
confiança de Coordenador de Área, lotado(a) na Chefia de Gabinete 
do Prefeito Municipal. 
 
ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 

Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 68, 

inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 de Abril de 

1990, FAZ SABER que: 

 
 

Artigo 1º - Fica NOMEADO(A) a partir de 01 de março de 2024, 

o(a) servidor(a) IRINEU FERNANDES, RG nº 204696070 SSP/SP, CPF 173.840.318-18, 

ocupante do cargo público de Agente de Gestão – Assistente Administrativo, para ocupar a 

função de confiança de Coordenador de Área, lotado(a) na Chefia de Gabinete do Prefeito 

Municipal, com jornada de trabalho de 40 horas semanais, fazendo jus a remuneração 

equivalente ao F-01 (um) da Lei Complementar nº 533, de 15 de maio de 2023. 

 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a partir de 01 de março de 2024. 
 

 
   PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos dezoito dias do mês 
de março de dois mil e vinte e quatro. 
 
 
 
 

ROGERIO CAVALIN 
Prefeito Municipal 

 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra. 

 
 
 
 

CRISTIANE PERON NUNES 

Secretária Municipal de Gestão Pública 
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PORTARIA Nº 805, DE 18 DE MARÇO DE 2024 

 
 

CESSA os efeitos da Portaria nº 213, de 01 de fevereiro de 2024, 

que nomeou o servidor Dene Dalto Silva a ocupar o cargo em 

comissão de Assessor de Divisão, lotada na Secretaria Municipal de 

Infraestrutura e Manutenção da Cidade. 

 

ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 

Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 68, 

inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 de Abril de 

1990, FAZ SABER que:  

 

Artigo 1º - Fica CESSADO os efeitos da Portaria nº 213, de 01 de 

fevereiro de 2024, que nomeou o servidor DENE DALTO SILVA, a ocupar o cargo em 

comissão de Assessor de Divisão, lotado na Secretaria Municipal de Infraestrutura e 

Manutenção da Cidade. 

 

Artigo 2º - Fica declarado vago o cargo em comissão de Assessor 

de Divisão, junto a Secretaria Municipal de Infraestrutura e Manutenção da Cidade. 

 

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a partir de 29 de fevereiro de 2024. 

 

 
   PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos dezoito dias do mês 
de março de dois mil e vinte e quatro. 
 
 
 
  

       ROGERIO CAVALIN 
         Prefeito Municipal 

 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra. 
 
 
 

 
                CRISTIANE PERON NUNES 

                                             Secretária Municipal de Gestão Pública 
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PORTARIA Nº 806, DE 18 DE MARÇO DE 2024 

 
 
Nomeia DENE DALTO SILVA, para ocupar o cargo em comissão de 
Chefe de Divisão, lotado na Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Manutenção da Cidade. 
 
ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 68, 
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 de abril de 
1990, FAZ SABER que: 

 
 

Artigo 1º - Fica NOMEADO, a partir de 01 de março de 2024, DENE 
DALTO SILVA, RG nº 40.504.212-7 SSP/SP, CPF nº 325.269.578-26, para ocupar o cargo 
em comissão de Chefe de Divisão, lotado na Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Manutenção da Cidade, com jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, fazendo 
jus a remuneração equivalente ao C-03 (três), constante da LC 533/2023. 

 
 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a partir de 01 de março de 2024. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos dezoito dias do mês 
de março de dois mil e vinte e quatro. 

 
 
 
 

ROGERIO CAVALIN  
Prefeito Municipal 

 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra. 

 
 
 
 

CRISTIANE PERON NUNES 
Secretária Municipal de Gestão Pública 
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PORTARIA Nº 807, DE 18 DE MARÇO DE 2024 

 
 

CESSA os efeitos da portaria nº 663, de 26 de fevereiro de 2024, que 
nomeou o (a) servidor (a) GEORGE DOS SANTOS CARVALHO a 
ocupar a função de confiança de Coordenador de Área. 
 
ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 

Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 68, 

inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 de abril de 

1990, FAZ SABER que: 

 
 

Artigo 1º - Fica CESSADO os efeitos da portaria nº 663, de 26 de 

fevereiro de 2024, que nomeou o (a) servidor (a) GEORGE DOS SANTOS CARVALHO, a 

ocupar a função de confiança de Coordenador de Área, voltando o (a) mesmo (a) ocupar o 

cargo público de Agente de Infraestrutura – Ajudante Geral, junto a Secretaria Municipal de 

Infraestrutura e Manutenção da Cidade. 

 

Artigo 2º - Fica declarado vago a função de confiança de 

Coordenador de Área, junto a Secretaria Municipal de Infraestrutura e Manutenção da 

Cidade. 

 

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a partir de 01 de março de 2024. 

 

 
   PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos dezoito dias do mês 
de março de dois mil e vinte e quatro. 
 
 

 
 
 

ROGERIO CAVALIN 
Prefeito Municipal 

 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra. 
     
 
 
 

               CRISTIANE PERON NUNES 
                      Secretária Municipal de Gestão Pública 

 

 

 



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ITUPEVA Quinta-feira, 04 de abril de 2024 Ano VI | Edição nº 1069 | Página 59 de 94

Município de Itupeva - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

Av. Eduardo Aníbal Lourençon, 15 – Pq. das Vinhas – Itupeva / SP – CEP 13.295-000 – (11) 4591-8100 

 

 

 

 

 
PORTARIA Nº 808, DE 18 DE MARÇO DE 2024 

 
 
Transfere a servidora ANA RICARDA TOCHE DOS SANTOS, 

lotada na Secretaria Municipal de Gestão Pública para a Chefia de 

Gabinete do Prefeito Municipal. 

 

ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de 

São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 

04 de abril de 1990, FAZ SABER que: 

 

 

Artigo 1º – TRANSFERE a servidora ANA RICARDA TOCHE 

DOS SANTOS, ocupante do cargo de Analista de Planejamento e Gestão Pública, lotada na 

Secretaria Municipal de Gestão Pública para a Chefia de Gabinete do Prefeito Municipal. 

 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da presente data.  

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos dezoito dias do 

mês de março de dois mil e vinte e quatro. 

 

 
 
 

ROGERIO CAVALIN 
Prefeito Municipal 

 
Lavrada, publicada e registrada na Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra. 
 
 
 
 

CRISTIANE PERON NUNES 
Secretária Municipal de Gestão Pública 
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PORTARIA Nº 809, DE 18 DE MARÇO DE 2024 

 
 

CESSA os efeitos da portaria nº 4203, de 21 de fevereiro de 2020, 
que nomeou o (a) servidor (a) MARIA JOSE DOS SANTOS PAZ a 
ocupar o cargo em comissão de Controlador Geral do Município. 
 
ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 

Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 68, 

inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 de abril de 

1990, FAZ SABER que: 

 
 
 

Artigo 1º - Fica CESSADO os efeitos da portaria nº 4203, de 21 de 

fevereiro de 2020, que nomeou o (a) servidor (a) MARIA JOSE DOS SANTOS PAZ, a 

ocupar o cargo em comissão de Controlador Geral do Município, voltando o (a) mesmo (a) 

ocupar a função pública de Coordenador de Contabilidade, junto a Secretaria Municipal de 

Fazenda. 

 

Artigo 2º - Fica declarado vago o cargo em comissão de Controlador 

Geral do Município, junto ao Gabinete do Prefeito. 

 

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da presente data.  

 

 

 
   PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos dezoito dias do mês 
de março de dois mil e vinte e quatro. 
 
 

 
 
 

ROGERIO CAVALIN 
Prefeito Municipal 

 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra. 
     
 
 
 

               CRISTIANE PERON NUNES 
                      Secretária Municipal de Gestão Pública 
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 PORTARIA Nº 810, DE 20 DE MARÇO DE 2024 

 
 
ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 

legais; 

 

Considerando o disposto no artigo 28, I da Lei Complementar nº 387, de 11 de novembro de 2015, 

que estabelece a nomeação como forma de provimento inicial de servidor em cargo público de 

caráter efetivo: e, 

 
Considerando o resultado do Concurso Público nº 01/2019, para admissão no cargo de Professor de 

Educação Básica na especialidade de Educação Infantil, conforme Edital nº 37/2024 e Processo 

Administrativo nº 282/2024, classificada na 183ª colocação; 

 
RESOLVE: 

 
NOMEAR a Sra. DEBORA ALVES BORGES MORAES, para ocupar o 

cargo de Professor de Educação Básica na especialidade de Educação Infantil provimento efetivo, 

Ambiente Organizacional Secretaria Municipal de Educação, Classe H, Nível de Capacitação I, 

padrão de vencimentos P30 (trinta), com jornada de trabalho de 30 (trinta) horas semanais, para 

exercer suas atribuições junto à Secretaria Municipal de Educação, a partir da presente data. 

 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte dias do mês de 

março de dois mil e vinte e quatro. 

 
 
 

ROGERIO CAVALIN 
 Prefeito Municipal 

 
Registrada e Publicada na Secretaria Municipal de Gestão Pública desta 

Prefeitura Municipal, na mesma data. 
 
 
 

CRISTIANE PERON NUNES 
Secretária Municipal de Gestão Pública 

 
 
 
 



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ITUPEVA Quinta-feira, 04 de abril de 2024 Ano VI | Edição nº 1069 | Página 62 de 94

Município de Itupeva - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

Av. Eduardo Aníbal Lourençon, 15 – Pq. das Vinhas – Itupeva / SP – CEP 13.295-000 – (11) 4591-8100 

 

 
 
 

 
PORTARIA Nº 811, DE 20 DE MARÇO DE 2024 

     
 
CESSA os efeitos da Portaria nº 10.721, de 18 de janeiro de 2024, 
que cedeu o servidor LUCIANO RODRIGO RODRIGUES a prestar 
serviços junto a Câmara Municipal de Itupeva. 

 
ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 68, 
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 de Abril de 
1990, FAZ SABER que:  
 

 
Artigo 1º - Fica CESSADO a partir de 20 de janeiro de 2024, os 

efeitos da Portaria nº 10.721, de 18 de janeiro de 2024, que cedeu o servidor LUCIANO 
RODRIGO RODRIGUES, RG nº 27.677.823-6 SSP/SP, CPF 217.153.758-23, ocupante do 
cargo público de Jornalista, para prestar serviços junto a Câmara Municipal de Itupeva, 
voltando o mesmo exercer suas funções junto a Secretaria Municipal de Gestão Pública. 

 
 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a partir de 20 de janeiro de 2024. 
 
 
 
    PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte dias do mês de 
março de dois mil e vinte e quatro. 
 
 
 
 

ROGERIO CAVALIN  
Prefeito Municipal 

 
 

Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data supra. 
 
 
 

 
           CRISTIANE PERON NUNES 

Secretária Municipal de Gestão Pública 
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PORTARIA Nº 813, DE 20 DE MARÇO DE 2024 

 
 

Dispõe sobre autorização para servidor dirigir veículos da frota. 
 
 

ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 

Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 68, 

inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 de abril de 

1990, FAZ SABER que:  

 

 

 Artigo 1º - Fica AUTORIZADO o(a) servidor(a) EDLENE SANTOS, 

portador do RG nº 40.859.002-6 SSP/SP, CPF 373.775.818-24, ocupante do cargo de Chefe de 

Divisão, lotado na Chefia de Gabinete do Prefeito Municipal, dirigir os veículos da frota da Prefeitura 

Municipal quando necessário, nos seguintes termos: 

 

   A utilização do veículo da prefeitura se destina única e exclusivamente para 

fins de exercício das atividades inerentes à função. 

São expressamente vedadas:  

1.A utilização do veículo por terceiros; 

2.Utilização do veículo para fins particulares; 

3.Concessão de carona. 

Os encargos e despesas com abastecimento, manutenção, licenciamento, 

seguro e pedágio ficam a encargo da PREFEITURA. 

O FUNCIONÁRIO se compromete a conferência diária da quilometragem, 

bem como do estado de conservação do veículo, concordando desde já em prestar contas sobre 

possíveis danos, avarias e consumo excessivo, se a PREFEITURA julgar necessário. 

O FUNCIONÁRIO declara para todos e devidos fins ter recebido, nesta 

data, o veículo supracitado (remissão à Cláusula Primeira – Do Objeto), comprometendo-se à: 

 

1.Fazer uma condução responsável e segura zelando pela conservação 

do veículo; 

2.Comunicar diretamente à PREFEITURA a necessidade de manutenção 

ou conserto do veículo, não podendo esse procedimento (conserto ou 

manutenção) ser feito sem prévio consentimento ou por pessoa não 
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autorizada pela PREFEITURA, excetuando-se aquelas de pequena 

monta, imprescindíveis à continuidade de viagens. 

3.Prestar contas ou devolver o veículo por solicitação da PREFEITURA, 

por mera liberalidade ou para troca do mesmo. 

4.Comunicar imediatamente a prefeitura qualquer ocorrência relacionada 

ao veículo, tais como, danos, avarias e roubo ou furto. 

Comunicar imediatamente a prefeitura em caso de recebimento de multa 

por qualquer tipo de infração de trânsito. 

5.Pagar as multas decorrentes de infração de trânsito de sua 

responsabilidade. 

6.Abastecer o veículo em postos com bandeira, considerando o 

combustível preferencial (álcool ou gasolina) segundo orientação da 

PREFEITURA para cada usuário. 

7.Controlar o consumo conforme planilha em anexo, mediante 

apresentação da nota fiscal do abastecimento, e anotação da 

quilometragem no mento do abastecimento. 

8.Não utilizar o veículo para viagens particulares, inclusive no período de 

férias, salvo se houver liberação formal, por escrito da PREFEITURA. 

9.Não desviar, em caso algum, da rota definida. 

10.Durante todo o percurso, não consumir bebidas alcoólicas ou 

substâncias estupefacientes. 

11.Devolver imediatamente em caso de rescisão de contrato. 

Parágrafo Único: Em caso de danos ou avarias no veículo, decorrentes 

de negligência ou má utilização do mesmo, bem como o recebimento de 

multas por infração de trânsito ou ainda pelo não cumprimento das 

determinações acima, o FUNCIONÁRIO autoriza a PREFEITURA a 

proceder a desconto em folha de pagamento do valor correspondente ao 

mesmo. Em caso de acidente, o funcionário responderá, civil e 

criminalmente, pelos danos eventualmente causados a terceiros, 

ressalvado a hipótese de culpa exclusiva de terceiro. 

As cláusulas e/ou condições ora pactuadas poderão ser revistas, suprimidas 

e/ou revogadas no todo ou em parte a critério da PREFEITURA, mediante comunicação ao 

FUNCIONÁRIO. 

Nenhuma indenização será devida pela PREFEITURA, durante a vigência 

do presente termo, ou em caso de revogação, suspensão ou extinção do mesmo. 

Por não ser permitida a utilização do veículo para fins particulares, o mesmo 

não integrará salário para qualquer fim, seja ele previdenciário, trabalhista ou tributário. 

Os controles de custos serão feitos através dos modelos emitidos pela 

PREFEITURA. 
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O presente Termo terá início a partir da data de sua assinatura e vigorará 

por prazo indeterminado, enquanto durar o vínculo empregatício, podendo ser revogado a qualquer 

tempo. 

Dar-se-á como automaticamente extinto o presente Adendo, na ocorrência 

das seguintes hipóteses: mudança de função cuja utilização do veículo deixe de ser necessária; 

determinação ou liberalidade da PREFEITURA; e extinção, cessação ou rescisão do contrato de 

trabalho. 

   

 

    Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 
      PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte dias do mês 
de março de dois mil e vinte e quatro. 
 
 
 
 
 
 

ROGERIO CAVALIN 
Prefeito Municipal 

 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data supra. 
 
 
 
 
 
 

 
CRISTIANE PERON NUNES 

Secretária Municipal de Gestão Pública 
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PORTARIA Nº 814, DE 20 DE MARÇO DE 2024 

 
 

Dispõe sobre autorização para servidor dirigir veículos da frota. 
 
 

ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 

Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 68, 

inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 de abril de 

1990, FAZ SABER que:  

 

 

 Artigo 1º - Fica AUTORIZADO o(a) servidor(a) MARCIO FERNANDO DE 

SOUZA, portador do RG nº 46.062.933-5 SSP/SP, CPF 368.161.268-40, ocupante do cargo de 

Diretor de Departamento, lotado na Secretaria Municipal de Gestão Pública, dirigir os veículos da 

frota da Prefeitura Municipal quando necessário, nos seguintes termos: 

 

   A utilização do veículo da prefeitura se destina única e exclusivamente para 

fins de exercício das atividades inerentes à função. 

São expressamente vedadas:  

1.A utilização do veículo por terceiros; 

2.Utilização do veículo para fins particulares; 

3.Concessão de carona. 

Os encargos e despesas com abastecimento, manutenção, licenciamento, 

seguro e pedágio ficam a encargo da PREFEITURA. 

O FUNCIONÁRIO se compromete a conferência diária da quilometragem, 

bem como do estado de conservação do veículo, concordando desde já em prestar contas sobre 

possíveis danos, avarias e consumo excessivo, se a PREFEITURA julgar necessário. 

O FUNCIONÁRIO declara para todos e devidos fins ter recebido, nesta 

data, o veículo supracitado (remissão à Cláusula Primeira – Do Objeto), comprometendo-se à: 

 

1.Fazer uma condução responsável e segura zelando pela conservação 

do veículo; 

2.Comunicar diretamente à PREFEITURA a necessidade de manutenção 

ou conserto do veículo, não podendo esse procedimento (conserto ou 

manutenção) ser feito sem prévio consentimento ou por pessoa não 

autorizada pela PREFEITURA, excetuando-se aquelas de pequena 

monta, imprescindíveis à continuidade de viagens. 
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3.Prestar contas ou devolver o veículo por solicitação da PREFEITURA, 

por mera liberalidade ou para troca do mesmo. 

4.Comunicar imediatamente a prefeitura qualquer ocorrência relacionada 

ao veículo, tais como, danos, avarias e roubo ou furto. 

Comunicar imediatamente a prefeitura em caso de recebimento de multa 

por qualquer tipo de infração de trânsito. 

5.Pagar as multas decorrentes de infração de trânsito de sua 

responsabilidade. 

6.Abastecer o veículo em postos com bandeira, considerando o 

combustível preferencial (álcool ou gasolina) segundo orientação da 

PREFEITURA para cada usuário. 

7.Controlar o consumo conforme planilha em anexo, mediante 

apresentação da nota fiscal do abastecimento, e anotação da 

quilometragem no mento do abastecimento. 

8.Não utilizar o veículo para viagens particulares, inclusive no período de 

férias, salvo se houver liberação formal, por escrito da PREFEITURA. 

9.Não desviar, em caso algum, da rota definida. 

10.Durante todo o percurso, não consumir bebidas alcoólicas ou 

substâncias estupefacientes. 

11.Devolver imediatamente em caso de rescisão de contrato. 

Parágrafo Único: Em caso de danos ou avarias no veículo, decorrentes 

de negligência ou má utilização do mesmo, bem como o recebimento de 

multas por infração de trânsito ou ainda pelo não cumprimento das 

determinações acima, o FUNCIONÁRIO autoriza a PREFEITURA a 

proceder a desconto em folha de pagamento do valor correspondente ao 

mesmo. Em caso de acidente, o funcionário responderá, civil e 

criminalmente, pelos danos eventualmente causados a terceiros, 

ressalvado a hipótese de culpa exclusiva de terceiro. 

As cláusulas e/ou condições ora pactuadas poderão ser revistas, suprimidas 

e/ou revogadas no todo ou em parte a critério da PREFEITURA, mediante comunicação ao 

FUNCIONÁRIO. 

Nenhuma indenização será devida pela PREFEITURA, durante a vigência 

do presente termo, ou em caso de revogação, suspensão ou extinção do mesmo. 

Por não ser permitida a utilização do veículo para fins particulares, o mesmo 

não integrará salário para qualquer fim, seja ele previdenciário, trabalhista ou tributário. 

Os controles de custos serão feitos através dos modelos emitidos pela 

PREFEITURA. 
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O presente Termo terá início a partir da data de sua assinatura e vigorará 

por prazo indeterminado, enquanto durar o vínculo empregatício, podendo ser revogado a qualquer 

tempo. 

Dar-se-á como automaticamente extinto o presente Adendo, na ocorrência 

das seguintes hipóteses: mudança de função cuja utilização do veículo deixe de ser necessária; 

determinação ou liberalidade da PREFEITURA; e extinção, cessação ou rescisão do contrato de 

trabalho. 

   

 

    Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 
      PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte dias do mês 
de março de dois mil e vinte e quatro. 
 
 
 
 
 
 

ROGERIO CAVALIN 
Prefeito Municipal 

 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data supra. 
 
 
 
 
 

 
CRISTIANE PERON NUNES 

Secretária Municipal de Gestão Pública 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ITUPEVA Quinta-feira, 04 de abril de 2024 Ano VI | Edição nº 1069 | Página 69 de 94

Município de Itupeva - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

Av. Eduardo Aníbal Lourençon, 15 – Pq. das Vinhas – Itupeva / SP – CEP 13.295-000 – (11) 4591-8100 

 

 

 
PORTARIA Nº 815, DE 20 DE MARÇO DE 2024 

 
 

Dispõe sobre autorização para servidor dirigir veículos da frota. 
 
 

ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 

Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 68, 

inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 de abril de 

1990, FAZ SABER que:  

 

 

 Artigo 1º - Fica AUTORIZADO o(a) servidor(a) MARCIO JOSE ARIAS, 

portador do RG nº 30.123.207-6 SSP/SP, CPF 311.617.178-54, ocupante do cargo de Ouvidor Geral 

do Município, lotado na Secretaria Municipal de Gestão Pública, dirigir os veículos da frota da 

Prefeitura Municipal quando necessário, nos seguintes termos: 

 

   A utilização do veículo da prefeitura se destina única e exclusivamente para 

fins de exercício das atividades inerentes à função. 

São expressamente vedadas:  

1.A utilização do veículo por terceiros; 

2.Utilização do veículo para fins particulares; 

3.Concessão de carona. 

Os encargos e despesas com abastecimento, manutenção, licenciamento, 

seguro e pedágio ficam a encargo da PREFEITURA. 

O FUNCIONÁRIO se compromete a conferência diária da quilometragem, 

bem como do estado de conservação do veículo, concordando desde já em prestar contas sobre 

possíveis danos, avarias e consumo excessivo, se a PREFEITURA julgar necessário. 

O FUNCIONÁRIO declara para todos e devidos fins ter recebido, nesta 

data, o veículo supracitado (remissão à Cláusula Primeira – Do Objeto), comprometendo-se à: 

 

1.Fazer uma condução responsável e segura zelando pela conservação 

do veículo; 

2.Comunicar diretamente à PREFEITURA a necessidade de manutenção 

ou conserto do veículo, não podendo esse procedimento (conserto ou 

manutenção) ser feito sem prévio consentimento ou por pessoa não 

autorizada pela PREFEITURA, excetuando-se aquelas de pequena 

monta, imprescindíveis à continuidade de viagens. 
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3.Prestar contas ou devolver o veículo por solicitação da PREFEITURA, 

por mera liberalidade ou para troca do mesmo. 

4.Comunicar imediatamente a prefeitura qualquer ocorrência relacionada 

ao veículo, tais como, danos, avarias e roubo ou furto. 

Comunicar imediatamente a prefeitura em caso de recebimento de multa 

por qualquer tipo de infração de trânsito. 

5.Pagar as multas decorrentes de infração de trânsito de sua 

responsabilidade. 

6.Abastecer o veículo em postos com bandeira, considerando o 

combustível preferencial (álcool ou gasolina) segundo orientação da 

PREFEITURA para cada usuário. 

7.Controlar o consumo conforme planilha em anexo, mediante 

apresentação da nota fiscal do abastecimento, e anotação da 

quilometragem no mento do abastecimento. 

8.Não utilizar o veículo para viagens particulares, inclusive no período de 

férias, salvo se houver liberação formal, por escrito da PREFEITURA. 

9.Não desviar, em caso algum, da rota definida. 

10.Durante todo o percurso, não consumir bebidas alcoólicas ou 

substâncias estupefacientes. 

11.Devolver imediatamente em caso de rescisão de contrato. 

Parágrafo Único: Em caso de danos ou avarias no veículo, decorrentes 

de negligência ou má utilização do mesmo, bem como o recebimento de 

multas por infração de trânsito ou ainda pelo não cumprimento das 

determinações acima, o FUNCIONÁRIO autoriza a PREFEITURA a 

proceder a desconto em folha de pagamento do valor correspondente ao 

mesmo. Em caso de acidente, o funcionário responderá, civil e 

criminalmente, pelos danos eventualmente causados a terceiros, 

ressalvado a hipótese de culpa exclusiva de terceiro. 

As cláusulas e/ou condições ora pactuadas poderão ser revistas, suprimidas 

e/ou revogadas no todo ou em parte a critério da PREFEITURA, mediante comunicação ao 

FUNCIONÁRIO. 

Nenhuma indenização será devida pela PREFEITURA, durante a vigência 

do presente termo, ou em caso de revogação, suspensão ou extinção do mesmo. 

Por não ser permitida a utilização do veículo para fins particulares, o mesmo 

não integrará salário para qualquer fim, seja ele previdenciário, trabalhista ou tributário. 

Os controles de custos serão feitos através dos modelos emitidos pela 

PREFEITURA. 
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O presente Termo terá início a partir da data de sua assinatura e vigorará 

por prazo indeterminado, enquanto durar o vínculo empregatício, podendo ser revogado a qualquer 

tempo. 

Dar-se-á como automaticamente extinto o presente Adendo, na ocorrência 

das seguintes hipóteses: mudança de função cuja utilização do veículo deixe de ser necessária; 

determinação ou liberalidade da PREFEITURA; e extinção, cessação ou rescisão do contrato de 

trabalho. 

   

 

    Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 
      PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte dias do mês 
de março de dois mil e vinte e quatro. 
 
 
 
 
 
 

ROGERIO CAVALIN 
Prefeito Municipal 

 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data supra. 
 
 
 
 
 

 
CRISTIANE PERON NUNES 

Secretária Municipal de Gestão Pública 
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PORTARIA Nº 816, DE 20 DE MARÇO DE 2024 
 
 

Concede à servidora Quitéria dos Santos Silva, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, ocupante do cargo de Agente de 
Infraestrutura – Ajudante Geral, licença por motivo de doença em 
pessoa da família. 

 
ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 

Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 68, 

inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 de Abril de 

1990, FAZ SABER que: 

 

 
Artigo 1º - Fica concedido à servidora QUITÉRIA DOS SANTOS 

SILVA, lotada na Secretaria Municipal de Educação, ocupante do cargo de Agente de 

Infraestrutura – Ajudante Geral, licença por motivo de doença em pessoa da família, de 

120 (cento e vinte) dias, a partir de 27 de fevereiro até 25 de junho de 2024, de acordo com 

os arts. 181 a 183 da LC 387/2015, conforme processo administrativo nº 3876/2024. 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a partir de 27 de fevereiro de 2024. 

 

  
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte dias do mês de 

março de dois mil e vinte e quatro. 
 
 
 
 

         ROGERIO CAVALIN 
          Prefeito Municipal 

 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra. 
 

 

 

 
CRISTIANE PERON NUNES 

   Secretária Municipal de Gestão Pública 
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PORTARIA Nº 818, DE 20 DE MARÇO DE 2024 

 
 

CESSA os efeitos da portaria nº 664, de 26 de fevereiro de 2024, que 
nomeou o (a) servidor (a) GILBERTO FORTUNATO a ocupar a 
função de confiança de Coordenador de Unidade. 
 
ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 

Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 68, 

inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 de abril de 

1990, FAZ SABER que: 

 
 

Artigo 1º - Fica CESSADO os efeitos da portaria nº 664, de 26 de 

fevereiro de 2024, que nomeou o (a) servidor (a) GILBERTO FORTUNATO, a ocupar a 

função de confiança de Coordenador de Unidade, voltando o (a) mesmo (a) ocupar a função 

pública de Servente Geral, junto a Secretaria Municipal de Infraestrutura e Manutenção da 

Cidade. 

 

Artigo 2º - Fica declarado vago a função de confiança de 

Coordenador de Unidade, junto a Secretaria Municipal de Infraestrutura e Manutenção da 

Cidade. 

 

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da presente data.  

 

 
   PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte dias do mês de 
março de dois mil e vinte e quatro. 
 
 

 
 
 

ROGERIO CAVALIN 
Prefeito Municipal 

 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra. 
     
 
 
 

               CRISTIANE PERON NUNES 
                      Secretária Municipal de Gestão Pública 
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PORTARIA Nº 820, DE 20 DE MARÇO DE 2024 

 
 

CESSA os efeitos da portaria nº 688, de 26 de fevereiro de 2024, que 
nomeou o (a) servidor (a) ROBERTO DONIZETE DE SOUZA a 
ocupar a função de confiança de Coordenador de Área. 
 
ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 

Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 68, 

inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 de abril de 

1990, FAZ SABER que: 

 
 

Artigo 1º - Fica CESSADO os efeitos da portaria nº 688, de 26 de 

fevereiro de 2024, que nomeou o (a) servidor (a) ROBERTO DONIZETE DE SOUZA, a 

ocupar a função de confiança de Coordenador de Área, voltando o (a) mesmo (a) ocupar o 

cargo público de Agente de Infraestrutura – Motorista de Veículos Leves e Pesados, junto a 

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Manutenção da Cidade. 

 

Artigo 2º - Fica declarado vago a função de confiança de 

Coordenador de Área, junto a Secretaria Municipal de Infraestrutura e Manutenção da 

Cidade. 

 

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da presente data.  

 

 
   PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte dias do mês de 
março de dois mil e vinte e quatro. 
 
 

 
 
 

ROGERIO CAVALIN 
Prefeito Municipal 

 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra. 
     
 
 
 

               CRISTIANE PERON NUNES 
                      Secretária Municipal de Gestão Pública 
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PORTARIA Nº 821, DE 20 DE MARÇO DE 2024 

 
 
NOMEIA Francisco Robison Fortunato Ferreira, ocupante do cargo 
público de Guarda Civil Municipal 1ª Classe, para ocupar a função de 
confiança de Coordenador de Unidade, lotado(a) na Chefia de 
Gabinete do Prefeito Municipal. 
 
ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 

Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 68, 

inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 de Abril de 

1990, FAZ SABER que: 

 
 

Artigo 1º - Fica NOMEADO(A) a partir da presente data, o(a) 

servidor(a) FRANCISCO ROBISON FORTUNATO FERREIRA, RG nº 248245065 SSP/SP, 

CPF 068.889.478-07, ocupante do cargo público de Guarda Civil Municipal 1ª Classe, para 

ocupar a função de confiança de Coordenador de Unidade, lotado(a) na Chefia de Gabinete 

do Prefeito Municipal, com jornada de trabalho de 40 horas semanais, fazendo jus a 

remuneração equivalente ao F-03 (três) da Lei Complementar nº 533, de 15 de maio de 

2023. 

 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da presente data. 

 
 
   PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte dias do mês de 
março de dois mil e vinte e quatro. 
 
 
 
 

ROGERIO CAVALIN 
Prefeito Municipal 

 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra. 

 
 
 
 

CRISTIANE PERON NUNES 

Secretária Municipal de Gestão Pública 
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PORTARIA Nº 822, DE 20 DE MARÇO DE 2024 
 

 
EXONERA a pedido JACQUELINE MARCELA DOS SANTOS 
COUTINHO, ocupante do cargo público de Terapeuta Ocupacional, 
lotada na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social. 

  
ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 68, 
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 de Abril de 
1990, FAZ SABER que:  
 

 
Artigo 1º - Fica EXONERADA a pedido, a partir de 25 de março de 

2024, a servidora JACQUELINE MARCELA DOS SANTOS COUTINHO, RG nº 505304636, 
CPF 557.891.612-00, ocupante do cargo público de Terapeuta Ocupacional, lotada na 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social. 

 
Artigo 2º - Fica declarado vago o cargo público de Terapeuta 

Ocupacional, junto a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social. 
   

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
contando seus efeitos a partir de 25 de março de 2024. 

 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte dias do mês de 

março de dois mil e vinte e quatro. 
 
 
 
 

ROGERIO CAVALIN 
Prefeito Municipal 

 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra. 
 
 
 

    CRISTIANE PERON NUNES 
     Secretária Municipal de Gestão Pública 

 

 

 

 

 

 

 

 



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ITUPEVA Quinta-feira, 04 de abril de 2024 Ano VI | Edição nº 1069 | Página 77 de 94

Município de Itupeva - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

Av. Eduardo Aníbal Lourençon, 15 – Pq. das Vinhas – Itupeva / SP – CEP 13.295-000 – (11) 4591-8100 

 

 

 
 
PORTARIA Nº 823, DE 20 DE MARÇO DE 2024 

 
 
Transfere a servidora CATIA CRISTINA DO NASCIMENTO, 

lotada na Secretaria Municipal de Gestão Pública para a 

Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana e Meio Ambiente. 

 

ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de 

São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 

04 de abril de 1990, FAZ SABER que: 

 

 

Artigo 1º – TRANSFERE a servidora CATIA CRISTINA DO 

NASCIMENTO, ocupante do cargo público de Agente de Gestão – Assistente Técnico em 

Gestão, lotada na Secretaria Municipal de Gestão Pública para a Secretaria Municipal de 

Mobilidade Urbana e Meio Ambiente. 

 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a partir de 23 de janeiro de 2024. 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte dias do mês 

de março de dois mil e vinte e quatro. 

 

 
 
 

ROGERIO CAVALIN 
Prefeito Municipal 

 
Lavrada, publicada e registrada na Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra. 
 
 
 
 

CRISTIANE PERON NUNES 
Secretária Municipal de Gestão Pública 
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 PORTARIA Nº 825, DE 25 DE MARÇO DE 2024 
 
 

Concede à servidora THAIS JAQUELINE DE SOUSA MANACERO, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, exercendo o cargo de 
Coordenador Escolar, Licença Gestante de 180 (cento e oitenta) 
dias. 

 
 

MONICA OLIVEIRA DA SILVA, Secretária Municipal de Educação da 
Prefeitura Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 1428, de 07 de 
abril de 1999, FAZ SABER que: 

 
 

Artigo 1º - Fica concedido a THAIS JAQUELINE DE SOUSA 
MANACERO, lotada na Secretaria Municipal de Educação, exercendo o cargo de 
Coordenador Escolar, Licença Gestante de 180 (cento e oitenta) dias, a partir de 12 de 
março a 07 de setembro de 2024, de acordo com a Lei Complementar nº 387, de 11 de 
novembro de 2015, conforme processo administrativo nº 4561/2024 - PMI. 

 
 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a partir de 12 de março de 2024. 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e cinco dias do 
mês de março de dois mil e vinte e quatro. 
 
 
 
 

MONICA OLIVEIRA DA SILVA 
Secretária Municipal de Educação 

 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra. 
 

 
 

 

CRISTIANE PERON NUNES 
Secretária Municipal de Gestão Pública 
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PORTARIA Nº 827, DE 25 DE MARÇO DE 2024 

 
 
Transfere a servidora JENNIFER PAIVA DE CARVALHO, lotada 

na Secretaria Municipal de Gestão Pública para a Secretaria 

Municipal de Saúde. 

 

ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de 

São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 

04 de Abril de 1990, FAZ SABER que: 

 

 

Artigo 1º – TRANSFERE a servidora JENNIFER PAIVA DE 

CARVALHO, ocupante do cargo em comissão de Assessor de Unidade, lotada na 

Secretaria Municipal de Gestão Pública para Secretaria Municipal de Saúde. 

 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a partir de 16 de fevereiro de 2024. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e cinco dias 

do mês de março de dois mil e vinte e quatro. 

 

 

 

 

ROGERIO CAVALIN 

  Prefeito Municipal 

 

Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data supra. 
 
 
 
 

   CRISTIANE PERON NUNES 
   Secretária Municipal de Gestão Pública 
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    PORTARIA Nº 829, DE 25 DE MARÇO DE 2024 

 
 

Retifica a portaria nº 360, de 08 de fevereiro de 2024, publicada na 
Imprensa Oficial do Município de Itupeva, Edição 1043, de 22 de 
fevereiro de 2024. 
 

ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 68, 
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 de Abril de 
1990, FAZ SABER que: 

 
 
 

RETIFICA 

     Onde se lê: - Artigo 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 02 de fevereiro de 2024. 

 
   Leia-se: - Artigo 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, contando seus efeitos a partir de 01 de março de 2024. 
 

 
 

 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e cinco dias 

do mês de março de dois mil e vinte e quatro. 
 
 
 
 

ROGERIO CAVALIN 
Prefeito Municipal 

 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra. 

 
 
 
 
 

CRISTIANE PERON NUNES 
Secretária Municipal de Gestão Pública 
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PORTARIA Nº 831, DE 25 DE MARÇO DE 2024 
 
 
Altera a jornada de trabalho da servidora DANIELA CASTANHEIRA 
CREMA, passando de 30 (trinta) para 40 (quarenta) horas semanais, 
bem como a concessão de 40% (quarenta por cento) de dedicação 
exclusiva referente ao Programa de Educação em Tempo Integral. 
 

ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 68, 
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 de Abril de 
1990, FAZ SABER que: 

 
 

Artigo 1º - Fica alterado a jornada de trabalho da servidora DANIELA 
CASTANHEIRA CREMA, exercendo o cargo de Professor de Educação Básica – Educação 
Infantil, passando de 30 (trinta) para 40 (quarenta) horas semanais. 

 
Artigo 2º - Fica também concedido 40% (quarenta por cento) de 

dedicação exclusiva referente ao Programa de Educação em Tempo Integral, regulamentada na 
Resolução SMEC nº 001/2016, preconizada na Lei 387/2015. 

 
Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a partir de 02 de março de 2024. 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e cinco dias do 
mês de março de dois mil e vinte e quatro. 
 
 
 
 

ROGERIO CAVALIN  
Prefeito Municipal 

 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra. 
 
 
 
 

CRISTIANE PERON NUNES 
Secretária Municipal de Gestão Pública 
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PORTARIA N 832, DE 26 DE MARÇO DE 2024 
 

 
Declara vago o cargo público de Dentista, em virtude do passamento 
do Sr. Fábio Wakabayashi. 
 

ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 68, 
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 de Abril de 
1990, FAZ SABER que: 
 

 
 
    Artigo 1º - Fica declarado vago o cargo público de Dentista, junto a 
Secretaria Municipal de Saúde em virtude do passamento do Sr. FABIO WAKABAYASHI, 
ocorrido em 20 de março de 2024. 
 
    

Artigo 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 20 de março de 2024. 
 
 
 
    PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e seis dias do 
mês de março de dois mil e vinte e quatro. 
 
 
 

 
ROGERIO CAVALIN 
Prefeito Municipal 

 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra. 
 
 
 
 
 

CRISTIANE PERON NUNES 
Secretária Municipal de Gestão Pública 
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PORTARIA Nº 835, DE 26 DE MARÇO DE 2024 

 
 
EXONERA a pedido CLEBER OLIVEIRA DE SOUZA JUNIOR, 
ocupante do cargo público de Médico - Saúde Ocupacional, lotado na 
Secretaria Municipal de Gestão Pública. 

  
ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 68, 
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 de Abril de 
1990, FAZ SABER que:  
 
 

 
Artigo 1º - Fica EXONERADO a pedido, a partir da presente data, o 

servidor CLEBER OLIVEIRA DE SOUZA JUNIOR, RG nº 5804733, CPF 530.676.732-04, 
ocupante do cargo público de Médico – Saúde Ocupacional, lotado na Secretaria Municipal 
de Gestão Pública. 

 
Artigo 2º - Fica declarado vago o cargo público de Médico - Saúde 

Ocupacional, junto a Secretaria Municipal de Gestão Pública. 
   

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da presente data. 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e seis dias do 

mês de março de dois mil e vinte e quatro. 
 
 
 
 

ROGERIO CAVALIN 
Prefeito Municipal 

 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra. 
 
 
 

    CRISTIANE PERON NUNES 
     Secretária Municipal de Gestão Pública 
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PORTARIA Nº 836, DE 26 DE MARÇO DE 2024 

 
 
Altera a jornada de trabalho da servidora pública KATIA FRANCO 
BOSSONARO, ocupante da função pública de Supervisor Escolar, 
passando de 30 (trinta) para 40 (quarenta) horas semanais. 

 
ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 

Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 68, 

inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 de Abril de 

1990, FAZ SABER que:  

 
 

Artigo 1º - Fica ALTERADA a jornada de trabalho da servidora 
pública, KATIA FRANCO BOSSONARO, ocupante da função pública de Supervisor 
Escolar, lotada na Secretaria Municipal de Educação, passando de 30 (trinta) para 40 
(quarenta) horas semanais. 

 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a partir de 02 de fevereiro de 2024. 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e seis dias do 
mês de março de dois mil e vinte e quatro. 
 
 
 
 

ROGERIO CAVALIN 
Prefeito Municipal 

 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra. 
 
 
 
 

CRISTIANE PERON NUNES 
Secretária Municipal de Gestão Pública 
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PORTARIA Nº 837, DE 26 DE MARÇO DE 2024 

     
 
CESSA, os efeitos da Portaria nº 10.388, de 23 de outubro de 2023, 
que cedeu a servidora LUCIANA APARECIDA FERREIRA 
NAKAZATO a prestar serviços junto ao Fórum da Comarca de 
Itupeva/SP. 

 
ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 68, 
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 de abril de 
1990, FAZ SABER que: 

 
 

Artigo 1º - Fica CESSADO os efeitos da Portaria nº 10.388, de 23 de 

outubro de 2023, que cedeu a servidora LUCIANA APARECIDA FERREIRA NAKAZATO, 

RG nº 30.471.946-8 SSP/SP, CPF 280.957.388-32, ocupante do cargo público de Agente de 

Políticas Sociais - Assistente de Alunos, para prestar serviços junto ao Fórum da Comarca 

de Itupeva/SP, conforme processo administrativo nº 13054/2023 - PMI. 

 
 
Artigo 2º - Fica a servidora acima mencionada, lotada na Secretaria 

Municipal de Gestão Pública transferida para Secretaria Municipal de Educação. 
 
 
Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

contando seus efeitos a partir de 01 de abril de 2024. 
 

 
    PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e seis dias do 
mês de março de dois mil e vinte e quatro. 
 
 
 

ROGERIO CAVALIN 
Prefeito Municipal 

 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra. 
 
 
 
 

CRISTIANE PERON NUNES 
Secretária Municipal de Gestão Pública 
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PORTARIA Nº 838, DE 26 DE MARÇO DE 2024 

 
 

Dispõe sobre autorização para servidor dirigir veículos da frota. 
 
 

ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 

Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 68, 

inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 de abril de 

1990, FAZ SABER que:  

 

 

 Artigo 1º - Fica AUTORIZADO o(a) servidor(a) RAFAEL CARBONARI 

BATISTA, portador do RG nº 412252934 SSP/SP, CPF 218.536.378-66, ocupante do cargo de 

Diretor de Departamento, lotado na Secretaria Municipal de Gestão Pública, dirigir os veículos da 

frota da Prefeitura Municipal quando necessário, nos seguintes termos: 

 

   A utilização do veículo da prefeitura se destina única e exclusivamente para 

fins de exercício das atividades inerentes à função. 

São expressamente vedadas:  

1.A utilização do veículo por terceiros; 

2.Utilização do veículo para fins particulares; 

3.Concessão de carona. 

Os encargos e despesas com abastecimento, manutenção, licenciamento, 

seguro e pedágio ficam a encargo da PREFEITURA. 

O FUNCIONÁRIO se compromete a conferência diária da quilometragem, 

bem como do estado de conservação do veículo, concordando desde já em prestar contas sobre 

possíveis danos, avarias e consumo excessivo, se a PREFEITURA julgar necessário. 

O FUNCIONÁRIO declara para todos e devidos fins ter recebido, nesta 

data, o veículo supracitado (remissão à Cláusula Primeira – Do Objeto), comprometendo-se à: 

 

1.Fazer uma condução responsável e segura zelando pela conservação 

do veículo; 

2.Comunicar diretamente à PREFEITURA a necessidade de manutenção 

ou conserto do veículo, não podendo esse procedimento (conserto ou 

manutenção) ser feito sem prévio consentimento ou por pessoa não 

autorizada pela PREFEITURA, excetuando-se aquelas de pequena 

monta, imprescindíveis à continuidade de viagens. 
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3.Prestar contas ou devolver o veículo por solicitação da PREFEITURA, 

por mera liberalidade ou para troca do mesmo. 

4.Comunicar imediatamente a prefeitura qualquer ocorrência relacionada 

ao veículo, tais como, danos, avarias e roubo ou furto. 

Comunicar imediatamente a prefeitura em caso de recebimento de multa 

por qualquer tipo de infração de trânsito. 

5.Pagar as multas decorrentes de infração de trânsito de sua 

responsabilidade. 

6.Abastecer o veículo em postos com bandeira, considerando o 

combustível preferencial (álcool ou gasolina) segundo orientação da 

PREFEITURA para cada usuário. 

7.Controlar o consumo conforme planilha em anexo, mediante 

apresentação da nota fiscal do abastecimento, e anotação da 

quilometragem no mento do abastecimento. 

8.Não utilizar o veículo para viagens particulares, inclusive no período de 

férias, salvo se houver liberação formal, por escrito da PREFEITURA. 

9.Não desviar, em caso algum, da rota definida. 

10.Durante todo o percurso, não consumir bebidas alcoólicas ou 

substâncias estupefacientes. 

11.Devolver imediatamente em caso de rescisão de contrato. 

Parágrafo Único: Em caso de danos ou avarias no veículo, decorrentes 

de negligência ou má utilização do mesmo, bem como o recebimento de 

multas por infração de trânsito ou ainda pelo não cumprimento das 

determinações acima, o FUNCIONÁRIO autoriza a PREFEITURA a 

proceder a desconto em folha de pagamento do valor correspondente ao 

mesmo. Em caso de acidente, o funcionário responderá, civil e 

criminalmente, pelos danos eventualmente causados a terceiros, 

ressalvado a hipótese de culpa exclusiva de terceiro. 

As cláusulas e/ou condições ora pactuadas poderão ser revistas, suprimidas 

e/ou revogadas no todo ou em parte a critério da PREFEITURA, mediante comunicação ao 

FUNCIONÁRIO. 

Nenhuma indenização será devida pela PREFEITURA, durante a vigência 

do presente termo, ou em caso de revogação, suspensão ou extinção do mesmo. 

Por não ser permitida a utilização do veículo para fins particulares, o mesmo 

não integrará salário para qualquer fim, seja ele previdenciário, trabalhista ou tributário. 

Os controles de custos serão feitos através dos modelos emitidos pela 

PREFEITURA. 
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O presente Termo terá início a partir da data de sua assinatura e vigorará 

por prazo indeterminado, enquanto durar o vínculo empregatício, podendo ser revogado a qualquer 

tempo. 

Dar-se-á como automaticamente extinto o presente Adendo, na ocorrência 

das seguintes hipóteses: mudança de função cuja utilização do veículo deixe de ser necessária; 

determinação ou liberalidade da PREFEITURA; e extinção, cessação ou rescisão do contrato de 

trabalho. 

   

 

    Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 
      PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e seis dias do 
mês de março de dois mil e vinte e quatro. 
 
 
 
 
 
 

ROGERIO CAVALIN 
Prefeito Municipal 

 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data supra. 
 
 
 
 
 

 
CRISTIANE PERON NUNES 

Secretária Municipal de Gestão Pública 
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PORTARIA Nº 839, DE 26 DE MARÇO DE 2024 

 
 

Dispõe sobre autorização para servidor dirigir veículos da frota. 
 
 

ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 

Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 68, 

inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 de abril de 

1990, FAZ SABER que:  

 

 

 Artigo 1º - Fica AUTORIZADO o(a) servidor(a) MARIA DIZILENE 

BARBOSA, portador do RG nº 636403063 SSP/SP, CPF 067.650.184-25, ocupante do cargo de 

Assessor de Unidade, lotado na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, dirigir os veículos 

da frota da Prefeitura Municipal quando necessário, nos seguintes termos: 

 

   A utilização do veículo da prefeitura se destina única e exclusivamente para 

fins de exercício das atividades inerentes à função. 

São expressamente vedadas:  

1.A utilização do veículo por terceiros; 

2.Utilização do veículo para fins particulares; 

3.Concessão de carona. 

Os encargos e despesas com abastecimento, manutenção, licenciamento, 

seguro e pedágio ficam a encargo da PREFEITURA. 

O FUNCIONÁRIO se compromete a conferência diária da quilometragem, 

bem como do estado de conservação do veículo, concordando desde já em prestar contas sobre 

possíveis danos, avarias e consumo excessivo, se a PREFEITURA julgar necessário. 

O FUNCIONÁRIO declara para todos e devidos fins ter recebido, nesta 

data, o veículo supracitado (remissão à Cláusula Primeira – Do Objeto), comprometendo-se à: 

 

1.Fazer uma condução responsável e segura zelando pela conservação 

do veículo; 

2.Comunicar diretamente à PREFEITURA a necessidade de manutenção 

ou conserto do veículo, não podendo esse procedimento (conserto ou 

manutenção) ser feito sem prévio consentimento ou por pessoa não 
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autorizada pela PREFEITURA, excetuando-se aquelas de pequena 

monta, imprescindíveis à continuidade de viagens. 

3.Prestar contas ou devolver o veículo por solicitação da PREFEITURA, 

por mera liberalidade ou para troca do mesmo. 

4.Comunicar imediatamente a prefeitura qualquer ocorrência relacionada 

ao veículo, tais como, danos, avarias e roubo ou furto. 

Comunicar imediatamente a prefeitura em caso de recebimento de multa 

por qualquer tipo de infração de trânsito. 

5.Pagar as multas decorrentes de infração de trânsito de sua 

responsabilidade. 

6.Abastecer o veículo em postos com bandeira, considerando o 

combustível preferencial (álcool ou gasolina) segundo orientação da 

PREFEITURA para cada usuário. 

7.Controlar o consumo conforme planilha em anexo, mediante 

apresentação da nota fiscal do abastecimento, e anotação da 

quilometragem no mento do abastecimento. 

8.Não utilizar o veículo para viagens particulares, inclusive no período de 

férias, salvo se houver liberação formal, por escrito da PREFEITURA. 

9.Não desviar, em caso algum, da rota definida. 

10.Durante todo o percurso, não consumir bebidas alcoólicas ou 

substâncias estupefacientes. 

11.Devolver imediatamente em caso de rescisão de contrato. 

Parágrafo Único: Em caso de danos ou avarias no veículo, decorrentes 

de negligência ou má utilização do mesmo, bem como o recebimento de 

multas por infração de trânsito ou ainda pelo não cumprimento das 

determinações acima, o FUNCIONÁRIO autoriza a PREFEITURA a 

proceder a desconto em folha de pagamento do valor correspondente ao 

mesmo. Em caso de acidente, o funcionário responderá, civil e 

criminalmente, pelos danos eventualmente causados a terceiros, 

ressalvado a hipótese de culpa exclusiva de terceiro. 

As cláusulas e/ou condições ora pactuadas poderão ser revistas, suprimidas 

e/ou revogadas no todo ou em parte a critério da PREFEITURA, mediante comunicação ao 

FUNCIONÁRIO. 

Nenhuma indenização será devida pela PREFEITURA, durante a vigência 

do presente termo, ou em caso de revogação, suspensão ou extinção do mesmo. 

Por não ser permitida a utilização do veículo para fins particulares, o mesmo 

não integrará salário para qualquer fim, seja ele previdenciário, trabalhista ou tributário. 

Os controles de custos serão feitos através dos modelos emitidos pela 

PREFEITURA. 
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O presente Termo terá início a partir da data de sua assinatura e vigorará 

por prazo indeterminado, enquanto durar o vínculo empregatício, podendo ser revogado a qualquer 

tempo. 

Dar-se-á como automaticamente extinto o presente Adendo, na ocorrência 

das seguintes hipóteses: mudança de função cuja utilização do veículo deixe de ser necessária; 

determinação ou liberalidade da PREFEITURA; e extinção, cessação ou rescisão do contrato de 

trabalho. 

   

 

    Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 
      PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e seis dias do 
mês de março de dois mil e vinte e quatro. 
 
 
 
 
 
 

ROGERIO CAVALIN 
Prefeito Municipal 

 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data supra. 
 
 
 
 
 

 
CRISTIANE PERON NUNES 

Secretária Municipal de Gestão Pública 
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PORTARIA N° 790, DE 14 DE MARÇO DE 2024

Cessa  os  efeitos  da  portaria  nº
9000,  de  16  de  dezembro  de
2022, que concedeu a servidora
pública ADEILDES CARNEIRO DOS
SANTOS,  exercendo  o  cargo
público de Professor de Educação
Básica – Educação Infantil a carga
suplementar  de  trabalho  de  10
(dez) horas semanais.

ROGERIO CAVALIN,  Prefeito  Municipal  de  Itupeva,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo Artigo 68,  inciso IX,  da Lei  Orgânica do
Município de Itupeva, de 04 de abril de 1990, FAZ SABER
que:

Artigo 1º - Fica CESSADO os efeitos da portaria nº
9000,  de  16  de  dezembro  de  2022,  que  concedeu  a
servidora pública  ADEILDES CARNEIRO DOS SANTOS,
lotada na Secretaria Municipal de Educação, exercendo o
cargo público de Professor de Educação Básica – Educação
Infantil a carga suplementar de trabalho de 10 (dez) horas
semanais, retornando para 30 (trinta) horas semanais.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de
março de 2024.

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ITUPEVA,  aos
quatorze dias do mês de março de dois mil e vinte e
quatro.

ROGERIO CAVALIN
Prefeito Municipal

Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria
Municipal  de  Gestão  Pública  na  data  supra.

CRISTIANE PERON NUNES
Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 819, DE 20 DE MARÇO DE 2024

NOMEIA  Gilberto  Fortunato,
ocupante  da  função  pública  de
Servente  Geral,  para  ocupar  a
função  de  confiança  de
Coordenador  de  Área,  lotado(a)
na  Secretaria  Municipal  de
Infraestrutura  e  Manutenção  da
Cidade.

ROGERIO CAVALIN,  Prefeito  Municipal  de  Itupeva,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo Artigo 68,  inciso IX,  da Lei  Orgânica do
Município de Itupeva, de 04 de Abril de 1990, FAZ SABER
que:

Artigo 1º - Fica NOMEADO(A) a partir da presente
data,  o(a)  servidor(a)  GILBERTO  FORTUNATO,  RG  nº
543743482  SSP/SP,  CPF  237.004.679-15,  ocupante  da
função pública de Servente Geral, para ocupar a função de
confiança de Coordenador de Área, lotado(a) na Secretaria
Municipal de Infraestrutura e Manutenção da Cidade, com
jornada de trabalho de 40 horas semanais, fazendo jus a
remuneração  equivalente  ao  F-01  (um)  da  Lei
Complementar  nº  533,  de  15  de  maio  de  2023.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da
presente data.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte
dias do mês de março de dois mil e vinte e quatro.

ROGERIO CAVALIN
Prefeito Municipal

Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria
Municipal  de  Gestão  Pública  na  data  supra.

CRISTIANE PERON NUNES
Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 830, DE 25 DE MARÇO DE 2024

Altera  a  jornada de trabalho da
servidora  CLEONICE  MARIA
COELHO OLIVEIRA,  passando  de
30  (trinta)  para  40  (quarenta)
horas  semanais,  bem  como  a
concessão de 40% (quarenta por
cento)  de  dedicação  exclusiva
referente  ao  Programa  de
Educação em Tempo Integral.

ROGERIO  CAVALIN,  Prefeito  Municipal  de  Itupeva,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo Artigo 68,  inciso IX,  da Lei  Orgânica do
Município de Itupeva, de 04 de Abril de 1990, FAZ SABER
que:

Artigo 1º - Fica alterado a jornada de trabalho da
servidora  CLEONICE  MARIA  COELHO  OLIVEIRA,
exercendo  o  cargo  de  Professor  de  Educação  Básica  –
Ensino  Fundamental,  passando  de  30  (trinta)  para  40
(quarenta) horas semanais.

Artigo 2º - Fica também concedido 40% (quarenta por
cento) de dedicação exclusiva referente ao Programa de
Educação em Tempo Integral, regulamentada na Resolução
SMEC nº 001/2016, preconizada na Lei 387/2015.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 02 de
março de 2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e
cinco dias do mês de março de dois mil e vinte e
quatro.

ROGERIO CAVALIN
Prefeito Municipal

Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria
Municipal  de  Gestão  Pública  na  data  supra.

CRISTIANE PERON NUNES
Secretária Municipal de Gestão Pública

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Autorização de Contratação Direta
Autorização de Contratação Direta

AUTORIZAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 019/2024

Processo Administrativo nº 2939-5/2024
I  -OBJETO:CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA

SOLUÇÃO (SISTEMA) ON-LINE E VIA WEB DE REGISTRO DE
ATENDIMENTOS/DEMANDAS  DE  SERVIÇOS  INTERNOS  E
EXTERNOS ENCAMINHADOS PELAS SECRETARIAS E DEMAIS
SETORES  MUNICIPAIS  PARA  DEPARTAMENTO  DE
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TECNOLOGIA  DA  INFORMAÇÃO.
II - CONTRATADA: OCTADESK DESENVOLVIMENTO DE

SOFTWARE LTDA – CNPJ: 19.797.284/0001-17
III - PRAZO: 12 MESES
IV - FUNDAMENTO LEGAL:Artigo 75, inciso ii, da Lei

Federal nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021.
V  -  VALOR  GLOBAL:  R$  5.772,92  (CINCO  MIL

SETECENTOS E SETENTA E DOIS REAIS E NOVENTA E DOIS
CENTAVOS)

VI  –  JUSTIFICATIVA:  A  CONTRATAÇÃO  SE  FAZ
NECESSÁRIA PARA QUE O DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA
DA  INFORMAÇÃO  POSSA  ORGANIZAR  AS  DEMANDAS
ENCAMINHADAS  PELAS  MAIS  DIVERSAS  SECRETARIAS  E
SETORES MUNICIPAIS E, ATENDE-LAS COM EFICIÊNCIA. NOS
ANOS DE 2022 E 2023 FORAM ATENDIDOS 5.765 E 8.579
RESPECTIVAMENTE.  TAMBÉM  COM  ESTE  SISTEMA,  É
POSSÍVEL  MEDIR  O  NÍVEL  DE  ATENDIMENTO  TÉCNICO
PRESTADO  E  APRIMORAR,  SE  POSSÍVEL,  PARA  QUE  OS
ATENDIMENTOS PRESTADOS PELO DEPARTAMENTO, POSSA
REFLETIR  NO  ATENDIMENTO  RECEBIDO  PELO  USUÁRIO
FINAL (MUNÍCIPES).

Itupeva, 04 de abril de 2024.
Publique-se.

Rafael Carbonari Batista
Secretário Municipal de Gestão Pública

...........................................................................................................

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal
Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal

Quebra de Ordem Cronológica
Quebra de Ordem Cronológica

CRONOLOGIA DE PAGAMENTO
A Prefeitura Municipal de Itupeva, nos termos do artigo

5º da Lei Federal nº: 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas
alterações, considerando:

a)  as  prévias  justificativas  fornecidas  por  cada  órgão
gestor;

b)  o  caráter  de  relevante  interesse  público  do
fornecimento  de  bens,  locações,  realização  de  obras  e
prestação de serviços a seguir citados;

c)  a  necessidade  de  manutenção  dos  serviços
essenciais constitucionalmente exigidos.

Vem  tornar  públicas,  considerando-as  justificadas  nos
termos  da  lei,  as  quebras  de  ordem  cronológica  dos
seguintes credores:

PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA
CNPJ: 73.856.593/0011-38
EMPENHO: 5057/2023
OBJETO:  AQUISIÇÃO  DE  CANABIDIOL,  PARA

ATENDIMENTO  DAS  DEMANDAS  JUDICIAIS
VALOR: R$ 118.603,89
NOTA FISCAL: 811408, 850570
JUSTIFICATIVA: Tal solicitação se faz necessária por se

tratar de atendimento a demanda judicial,  uma vez que
esse item não faz parte dos itens que são oferecidos à
população pela rede deste município.

MEDICAM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E
NUTRIÇÃO LTDA

CNPJ: 29.494.115/0001-61
EMPENHO: 683 e 1128/2024
OBJETO: DIETAS E SUPLEMETOS NUTRICIONAIS

VALOR: R$ 51.181,46
NOTA FISCAL: 7793, 7811, 7955, 8020, 8070
JUSTIFICATIVA: Trata-se de fornecimento de dietas e

suplementos nutricionais para distribuição gratuita e sua
falta prejudicaria a assistência à população usuária do SUS.

AMC SAÚDE COMERCIAL HOSPITALAR LTDA
CNPJ: 33.551.382/0001-09
EMPENHO: 287, 1126, 1129/2024
OBJETO: DIETAS E SUPLEMETOS NUTRICIONAIS
VALOR: R$ 82.943,06
NOTA FISCAL: 6550, 6663, 6711
JUSTIFICATIVA: Trata-se de fornecimento de dietas e

suplementos nutricionais para distribuição gratuita e sua
falta prejudicaria a assistência à população usuária do SUS.

MEDIC & NUTRE COMERCIO EIRELI
CNPJ:
EMPENHO: 398, 379, 1127
OBJETO: DIETAS E SUPLEMETOS NUTRICIONAIS
VALOR: R$ 111.588,50
NOTA FISCAL: 34079, 33438, 34080, 33530
JUSTIFICATIVA: Trata-se de fornecimento de dietas e

suplementos nutricionais para distribuição gratuita e sua
falta prejudicaria a assistência à população usuária do SUS.

VIAÇÃO ITUPEVA LTDA
CNPJ: 69.004.083/0001-93
EMPENHO: 428 e 430/2024
OBJETO:  Contratação  de  serviço  de  Transporte  de

Alunos
VALOR: R$ 521.190,40
Nota Fiscal: 13180 e 13181
JUSTIFICATIVA:  O  Programa  de  Transporte  Escolar

Gratuito é essencial para garantir o acesso e permanência
dos  alunos  à  Rede  Municipal  e  Estadual  de  Educação,
prestação de serviço fundamental e de relevante interesse
público

COMPANHIA PIRATININGA DE FORÇA E LUZ
CNPJ: 04.172.213/0001-51
EMPENHO:  639,  640,  644,  646,  647,  649,  742,

743/2024
OBJETO: Fornecimento de energia elétrica nos prédios

municipais e locados.
VALOR: R$ 32.731,99
JUSTIFICATIVA: Prestação de serviços de fornecimento

de energia elétrica. A interrupção pode causar prejuízos ao
Município em face do risco de corte, prevenção de prejuízos
financeiros,  minimização  de  riscos  jurídicos  e  preservação
do interesse público
...........................................................................................................
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EDITAL Nº 142, DE 03 DE ABRIL DE 2024.
CONCURSO PÚBLICO Nº 02/2023
FARMACÊUTICO
Ref. Proc. 2323/2024
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, através da

Secretária  Municipal  de Gestão Pública,  no uso de suas
atribuições,  FAZ  SABER  pelo  presente  Edital,  que  a
candidata  abaixo  relacionada,  convocada  para  vaga  de
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FARMACÊUTICO,  através  do  edital  nº  140/2024,  foi
eliminada do Concurso Público nº 02/2023, conforme
o motivo abaixo:
Clas. Nome Motivo

2º CLEIDIANE QUITERIA DA
CONCEICAO

Desistiu de assumir a vaga,
conforme documento anexo ao
Proc. Adm. 2323/2024.

E, para que não se alegue desconhecimento, faz baixar
o presente Edital, para que produza seus efeitos legais.

Itupeva, 03 de abril de 2024.
RAFAEL CARBONARI BATISTA

Secretário Municipal de Gestão Pública
...........................................................................................................
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 143, DE 03 DE ABRIL DE
2024.

CONCURSO PÚBLICO Nº 02/2023
FARMACÊUTICO
Ref. Proc. 2323/2024 – Sec. Saúde
A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ITUPEVA,  através  da

Secretária  Municipal  de Gestão Pública,  no uso de suas
atribuições,  CONVOCA  os(as)  candidatos(as)  abaixo,  a
comparecerem  no  CAS  (Centro  de  Atendimento  ao
Servidor),  localizado  à  Rua  Professora  Deolinda
Silveira  de  Camargo  nº  93  -  Jd.  São  Vicente,
Itupeva/SP, no dia 08 de abril  de 2024 às 08h30,
munidos(as)  de  cópias  simples  dos  documentos
abaixo, exigidos no edital do Concurso Público:

1) Documento de CPF;
2)  Para os  cargos de nível  superior:  Diploma;

Para  os  cargos  de  nível  fundamental  e  médio:
Certificado de Escolaridade;

3) Histórico Escolar.
Nesta oportunidade será feita a entrega da relação de

documentos  necessários  para  admissão  e  informações
sobre os exames admissionais.

Fica  desde  já  alertado  que  o  não  comparecimento
dos(as)  convocados(as)  no  dia,  horário  e  local  indicado,
acarretará  em  sua  eliminação  do  respectivo  Concurso
Público e anulação dos atos com respeito a ele praticado.

Após  a  realização  do  Exame  Admissional,  os(as)
cand idatos(as)  deverão  apresentar  toda  a
documentação no CAS (Centro de Atendimento ao
Servidor),  localizado  à  Rua  Professora  Deolinda
Silveira  de  Camargo  nº  93  -  Jd.  São  Vicente,
Itupeva/SP.
Classif Nome RG.

3º MARIANA NASCIMENTO FERREIRA DA SILVA 268765369

Itupeva, 03 de abril de 2024.
RAFAEL CARBONARI BATISTA

Secretário Municipal de Gestão Pública
...........................................................................................................
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